
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 362, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.578, de 12 de junho 
de 2018, que renova a autorização outorgada a Associação Comunitária dos Moradores e 
Pescadores da Vila Mariano a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Banabuiú, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34729/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.010232/2014-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664409 e o código CRC 2187ECD2.

Referência: Processo nº 53900.010232/2014-01 SEI nº 4664409
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.010232/2014-01

Interessado:
Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da
Vila Mariano

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 00.838.180/0001-85

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: CE

Localidade: Banabuiú

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 3182914         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 20/07/2018, às 10:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3182914 e o código CRC F1D7363D.

Referência: Processo nº 53900.010232/2014-01 SEI nº 3182914

Informe Processual SEARC 3182914         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 2



R E Q U E R I M E N T O PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano, 

inscrita no CNPJ sob o n° 00.838.180/0001-85, com sede na Vila Mariano, na cidade de 

Banabuiú, Estado do Ceará, CEP 63.960-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 40 datada de 17 de Janeiro 

de 2002 e Decreto Legislativo n° 2.615 publicado no Diário Oficial da União datado de 

28.01.2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Banabuiú,Ce, 10 de Julho de 2014. 

r̂epresentante 1< (assinatura dcMepresentante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Raimundo Juderlan Beserra de Brito 

CPF: 434.977.723-72 

,,^TÜ ENTREGUE PaO CORREIO 
D< 

Asstnatora:. 
Ol a r i a EBM píe Lemos Fernando •  1|  
•  Bel\  Fca ABincide Lemo» Fernandes •  Suh 
•  Lui/  Nélsofl de Freita» •  Esc. Comprom. 
•  Lúcia Maria de Moura - Esc. Alilotl 
VÁUD O SOMENTE COM  SELO DE AUTENTICIIJrtT 
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R E L A Ç Ã O DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 
14 DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 

2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); . 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. » 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual » 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; • 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. • 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

^ S Q ^ Í ^ E ^ y w ^ v ^ o 'ft^xiju(Lcy^i B^=a^^QczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÀsL £y^^O 
(assinatbil-a do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência : Rua JK, 61 - I o andar, na cidade de Banabuiú, Estado do 

Ceará, CEP 63.960-000. 

Telefone para contato: 088-9971.5050. 

Correio eletrônico (e-mail) juderlan@gmail.com 

m i 
ü - > 

< 

B I ,'  VLi A , » * n e , Í 5  L í n w > - Su' , 

SükL i • V f i " ' •  E $ C Compro* ,. 

VALIDO SOMENTE COM  SELO DE AUTENTICIDADE 
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ASSOC IAÇÃO C O M U N I T Á R I A DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO 

CNPJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N2 00.838.180/0001-85 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, j u n t o ao Ministério das Comunicações, que a Rádio 

Comunitária Laser FM de Banabuiú - Ceará encontra-se com suas instalações e 

equ ipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 

de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Raimundo Juderlan Beserra de Brito 

Presidente da Associação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MI NI STÉRI O DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARI A DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

N«: 000038/ 2004-CE 

LI CENÇA PARA FUNCI ONAMENTO D E ESTAÇÃO D E RADI ODI FUSÃO COMUNI TÁRI A F L S : QQ1/Q01 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO - CNPJ: 00.838.180/0001-85 
M° DA ENTIDADE 

50011842075 
1° DA E S T A Ç Ã O 

659052539 
S E R V I Ç O 
FM -  COMUNITÁRIA 

<ÍAT. SERV. LATITUDE 
05S1827 

-ONGITUDE 
38W5510 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO 
RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 61 

BAIRRO MUNICÍPIO UF 
CENTRO BANABUIU CE 

CIDADE DA OUTORGA: Banabuiú/CE Número Processo: 536500027981998 
NOME FANTASIA : LASER FM 
FREQÜÊNCIA: 104,9 MHz CANAL: 285 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :04:00 a 24:00 - Dom. a Sáb. RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 1.00 KM 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : ZYC466 PERP MÁXIMAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s *» •****« W 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO: RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 61 CENTRO - - LOCALIDADE: * * • • » * • • 
MUNICÍPIO: Banabuiú •• .'.',|! - ' / , U F : CE 

TRANSMISSOR PRINCIPAL Montei Sistemas de Comunicação Lida. - : '•?,.- MODELO : MTT-M 100/25 
CÓDIGO : 0224O0XXX0312 J * V'- \ g ' ? J POTÊNCIA: 25,000 W 

TRANSMISSOR AUXILIAR • • • • • • » » . .MODELO : • • » • • * * • 
CÓDIGO: »»*»»«*» - - . - . 'POTÊNCIA: • * • • * • « • w 

ANTENA • - - ^ «5-
FABRICANTE : IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS-LTDA MODELO : FM ESPIRAL 
GANHO: • * » » • • * » d B d POLARIZAÇÃO: Circular 
DESCRIÇÃO: DIPOLO *- - \ ; ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 29.0 m 

COTA BASE DA TORRE: * • * * * » » • „ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  ^ l - ^ 
A EM I S S ORA DO RADCOM OPERARÁ SEM D I REI T O A ^ p f f l O CONTRA EVENTUAI S' I NTERFERÊNCI AS 
CAUSAD AS POR ESTAÇÕES D E SERVI ÇOS D E TELECOMUNI CAÇÕES E D E RADI ODI FUSÃO REGULARMENTE 
I N STALAD AS. 

ir' 

OBSERVAÇÕES EMITIDA EM V Â U D A A T É 

00.838.180/0001-85 2 4 / 0 8 / 2 0 0 4 1 1 / 0 8 / 2 0 1 4 Euoício Oliveira 
Ministro das Comunicações 
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0 ANATEL 
Agência Nacional do Telecomunicações 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E DÉBITOS D E R E C E I T A S 
ADMINISTRADAS P E L A A N A T E L 

ASSOCIAÇÃO COMUN.DOS MORADORES E PESCADORES DA 
V I L A MARIANO 

C N P J : 00.838.180/0001-85 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu 
nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o 
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte 
no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de 
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 19:32:50 do dia 17/07/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/08/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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17/7/2014 Comprov-ante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
00.838.180/ 0001-85 
MATRI Z 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^ ™ D E f A

E R T U R A 

CADASTRAL 26/ 09/ 1995 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VI LA MARIANO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -  At ividades de associações de de fesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -  At ividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -  Atividades associat ivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -  ASSOCI AÇÃO PRI VADA 

LOGRADOURO 
LOC VI LA MARI ANO 

CEP 

63.960-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATI VA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

SEDE 

NUMERO 
S/N 

MUNICÍPIO 

BANABUIU 

COMPLEMENTO 

UF 
CE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/ 11/ 2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/07/2014 às 19:57:37 (data e hora de Brasília). 

! Voltar 

Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 17/07/2014 

http:/AMAW.rec«ta.fazerKJa.gou^ 1/1 
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REGISTRADO 
ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, NORMA 

COMPLEMENTAR N° 01/2004 E ATUALCÓDIGO CIVIL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E 
PESCADORES DA V I L A MARIANO 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l° - A Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano, é 
uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos) de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades 
da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Banabuiú, Estado do 
Ceará, com sede, na Vila Mariano - Banabuiú - Ceará - CEP.: 63.960-000. 

Parágrafo Único - A entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano, tem 
por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

I I - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
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REGISTRADO 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária . 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila 
Mariano será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I I - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade, 
deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 6 o - A entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formado por todos que participam ativamente dos trabalhos 
da entidade, contribuindo para o desenvolvimento da mesma, particpando das reuniões e 
assembléias convocadas e que cumpram as normas estabelecidas por este estatuto. 
I I I - Honorários - será concedido àquele associado que houver contribuído, com grande 
mérito, para o progresso e desenvolvimento da entidade, bem como àquele que houver 
prestado serviços de grande relevância à Associação, a juízo da Assembléia Geral. 

Art. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8o - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
c) opinar sobre os trabalhos desenvolvidos pela associação. 
d ) i s e i ^ ^ j S « d < a d í ) e # « d 0 » ' 

. O * R riAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rtnrumenlo aoresenta 
do documento apresenta1  

Interessada Dou fé Jagua 
VAI iDO SOMENTE COM SELO O F ' 

JUL. 2(M 

a Edineide Lemos Fe< 
QÍ< V TrSncisca Akineifie Lemos 

uiz Nelson de Freitas 

j e t o s a c o m p a n h a d o s p e l a A s s o c i a ç ã o . 
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K t G l S T R A D o 
e) apresentar propostas e denunciar irregularidades dentro da entidade. 
f) freqüentar as reuniões e assembléias gerais, quando forem convocados. 
g) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 

Art. 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da entidade: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 29 do mês de Dezembro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 3(três) ano(s) para eleição da Diretoria 
e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ I o - A Assmbléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 

ou comunicado afixado na sede da entidade e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo 

anterior. Anenlico a presente cópia repr. 
ao documento apresentado oei 
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REGISTRADO 
Art. 12 - A Diretoria, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, 
um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 3(três) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 16 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a entidade em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da entidade. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a entidade, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da entidade, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob formá~inrilí>9N*0 ew4twcak».«bíèi«fèQomo supervisionar e ter sob sua guarda todo o 

i/-)"". o 60 documento a o r « M n l A d a r*íif « ã d _ _ _ l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— i f » • • 
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RbGíSTRADO 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA R E C E I T A E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da entidade será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades coimmrt&WiS. • be^rQâiPtQífiPi^^q116!6^ decorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural. 
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 19° - A disssolução da entidade ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 2 1 - 0 presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 30 de Outubro de 2013 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Banabuiú-CE, 06 de Novemro de 201 

Raim imutído Juderla Juderlan Beserra de Brito 
PRESIDENTE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 
E PESCADORES DA VILA MARIANO 

VILA MARIANO - BANABUIÚ - Ce. 
CNPJ N° 00.838.180/0001-85 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Ata de Reunião do Conselho Comunitário do 
período de Abril a Junho de 2014. 

Aos 30 (trinta) dias do mês de Abril de 2014, as 10:00 horas, na VILA 

MARIANO , neste município de BANABUIÚ, Estado do Ceará, estiveram reunidos | 

os Senhores membros deste Conselho Comunitário, a seguir relacionados e ao 

final assinados: 
01- FRANCISCO EDSON SILVA - Diretor Geral 

Representante da FUNDAÇÃO RAIMUNDO LUCAS DE BRITO. 
02- MARIA DEZINEIDE BORGES GIRÃO - Membro 

Representante:CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES DE BANABUIÚ 
03- FRANCISCA CÍCERA DIAS CAVALCANTE -Secretária Geral 

Representante:FEDERAÇÃODAS ENTIDADES COMUNITÁRIAS DE BANABUIÚ 
04- GERALDO RÉGIO DA SILVA- Membro 

Representante:ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIARENOVADORA DE LARANJEIRAS 
05- ANA MARIA CAVALCANTE- Membro 

Representante:SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BANABUIÚ 

Após a verificação de quorum, o Sr. FRANCISCO EDSON SILVA, Diretor Geral, 

agradeceu a presença de todos e em seguida determinou a mim FRANCISCA 

CÍCERA DIAS CAVALCANTE, Secretário Geral deste Conselho, que distribuísse o 

último Relatório da Programação da Radio Comunitária LASER FM, para avaliação 

dos Senhores Conselheiros e mudanças se acharem necessárias, dentro do 

compromisso que esta Emissora de Radio Comunitária assumiu de cumprir 

f ie lmente as determinações estabelecidas nas Resoluções e Normais da legislação 

de radiodifusão comunitária. Após um breve intervalo, o Sr. Diretor facultou a 

palavra a quem dela desejasse fazer uso. Solicitou a palavra a Sra. Conselheira 

MARIA DEZINEIDE BORGES GIRÃO, Conselheira representante do CONSELHO 

COMUNITÁRIO DOS MORADORES DE BANABUIÚ, a qual falou do apoio que a 

Rádio deu na divulgação das QUADRILHAS DE SÃO JOÃO E SÃO PEDRO, em nosso 

município, quanto a PROGRAMAÇÃO da emissora eu acho que a cada dia vem 

melhorando, obrigada. Em seguida, o Sr. FRANCISCO EDSON SILVA, Diretor deste 

Conselho, comunicou que a palavra continua facultada. Solicitou a palavrazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 
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Conselheira ANA MARIA CAVALCANTE, representante do SINDICATO DOS 
TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE BANABUIÚ, a qual falou 
sobre a proposta da Conselheira MARIA DEZINEIDE BORGES GIRÃO, da idéia do 
FÓRUM, os comentários que ouvir de varias lideranças da nossa comunidade 
foram os melhores possíveis, ate outras Entidades estão dispostas a colaborarem 
nesse debate. Como ninguém mais quis usar da palavra o Sr. Diretor FRANCISCO 
EDSON SILVA , colocou em votação a PROGRAMAÇÃO da Radio Comunitária 
LASER FM, a qual foi aprovada por unanimidade de votos dos Senhores 
Conselheiros. Nada mais havendo a ser t ratado o Sr. Diretor declarou 
encerrados os trabalhos, da qual para constar foi lavrada a presente ATA 
que após lida será aprovada e assinada por todos os presentes. Eu, 
FRANCISCA CÍCERA DIAS CAVALCANTE, secretariei a presente reunião que vai 
ao final assinada por m im e pelo Sr. Diretor Geral e os demais Conselheiros. 

| Secreta r ia:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^WX^CÁJ^^G, éUdes^ íòyUUs ^ 7 ^ ^ / ^ . 

FRANCISCA CÍCERA DIAS CAVALCANTE. 

FRANCISCO EDSON SILVA 

Nome MARIA DEZINEIDE BORGES G IRÃO 

Assinatura 
J ü d 

Nome GERALDO REGIO DA SILVA 

Assinatura 

Nome ANA MARiA CAVALCANTE 

Assinatura 

Esta ATA teve inicio na pagina 12 (doze) e Termino na pagina 13 (treze), sem 

rasuras. 
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ASSOC IAÇÃO C O M U N I T Á R I A DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO 

CNPJ N2 00.838.180/0001-85 

SOLICITAÇÃO DE VISTORIA 

O Presidente da Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano, 

representante legal da entidade, vem solicitar a vistoria técnica junto a Anatel da Rádio 

Comunitária Laser FM de Banabuiú-Ceará, emissora ligada a esta entidade, especificamente 

para efeitos de renovação de outorga e de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Raimundo Juderlan Beserra de Brito 

Presidente da Associação 

LemoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fer Mudes •  1| 
. Fca. AMfneidr Lemos Ferrunde*  •  Sub 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.010232/2014-01  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 14 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 14/08/2014, às 16:12, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0086564 e o código CRC 774679CD.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21703/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010232/2014-01
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E
PESCADORES DA VILA MARIANO, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Banabuiú/CE, por meio da Portaria nº
40, publicada no DOU de 28/01/2002, e Decreto Legislativo nº 317, publicado no
DOU de 11/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 11/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado no último mês anterior ao
vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da
Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em
04/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/09/2016, às 13:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/09/2016, às 13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 27/09/2016, às 11:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
06/10/2016, às 20:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002798/1998
e nº 53900.010232/2014-01, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO, por
meio da Portaria nº 40, publicada no Diário Oficial da União em 28 de janeiro de
2002, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Banabuiú/CE, em razão da apresentação intempestiva do pedido de renovação da
referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196 

PARECER n. 01434/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.010232/2014-01 
INTERESSÁDOS: SCE - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

EMENTA: 
I — Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Banabuiú, Estado do Ceará. 
II — Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade. 
III — Pela extinção da outorga, haja vista o não cumprimento dos 

preceitos normativos pela interessada. 
IV — Encaminhamento dos autos ao . Gabinete do Exmo. Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do' Ministério da'Ciência, Tecnologia,. Inovações e 
Comunicações, por meio da Nota Técnica n° 21703/2016/SEI-MCTIC (doe. SEI n°  1316952), submete à apreciação 
desta Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Associação Comunitária dos Moradores e 
Pescadores da Vila Mariano; para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade. de Banabuiú, Estado 
do Ceará.  

1—DO  RELATÓRIO  

2. A ,entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária - RadCom por-
meio da Portaria n° 40, publicada no Diário Oficial da União de 28/01/2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo 
Decreto Legislativo n° 317, publicado no Diário Oficial da União de 11/08/2004, segundo a Nota Técnica n° 
21703/2016/SEI-MCTIC- (doe. SEI n° 1316952).. 

 

3, 	 A entidade apresentou seu requerimento em 04/08/2014 (doe. SEI n° 0082289), colacionando, na 
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Após a análise dos autos e de sua instrução, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
elaborou a referida Nota Técnica n°  21703/2016/SEI-MCTIC (doe. SEI n° 1316952) sugerindo a extinção da outorga 
diante da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. 
ivlinistro da Ciência, Tecnologia, inovações e i;omunicaçoes, com prévia oitiva desta Consuitoria Jurídica. 

5. É o sucinto relatório. 

II — DA FUNDAMENTAÇÃO 
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6. 	 Segundo a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6°,'parágrafo único, a outorga do serviço 
in casti tem validade por dez anos, permitida' a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,_observádos os procedimentos estabelecidos 

• nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço. 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais' vigentes. 

7.. 	 Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte: 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom  poderá ser renovada  por um outro período de 

três anos[l],  desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de 
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo 
Ministério das Comunicacões[2], (grifo nosso) 

8.' 	A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria n° 40 e 
aprovado pelo Decreto Legislativo n°317, publicado no Diário Oficial da União de 11 de agosto de 2004, nos termos do 
art. 223, §3 da Constituição Federal[ 3]. Logo, 0 o razo de validade de. 10dez anos concedido à entidade para executar. 
o serviço de RadCom'expirou em 11 de agosto de 2014. 

9. 	 Com efeito, v'erifica-se que a entidade deveria ter apresentado,o pedido de renovaçãoaté 11 de julho de 

2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou-se a inércia da entidade, que deixou transcorrer 
o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 04 de agosto de 2014, 

	

caracterizando sua flagrante intempestividade. Assim, em que pese a entidade ter apresentado o pedido devidamente 	¡r  
instruído, o requerimento não merece ser apreciado. 

10. . Dessa forma, tendo em vista a intempestividadè do pedido apresentado' pela entidade, pode-se concluir 
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos. 

11. Por derradeiro, cumpre salientar que caso a entidade não tenha interrompido o serviço, há que se 
concluir que a execução após o dia 11/08/2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, datei n° 9.612, 
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto n° 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades' da lei. - 	 k 

12. Nesse sentido, recomenda-se seja' promovida fiscalização no local a fim .de se apurar a possível 
ocorrência de execução clandestina do serviço. 

13. Impende consignar a regularidade da minuta de portaria anexada à Nota Técnica n° 21703/2016/SEI- 
MCTIC (doc. SEI n° ,1316952), sendo necessário apenas incluir a data a partir da qual deverá ser declarada extinta a 
outorga, alterando-se a redação para constar da seguinte forma: "(...) Art. 1° Declarar  que encontra-se extinta desde o 

dia 12/08/2014  a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano, por 
meio da Portaria n° (,„)» 

III — CONCLUSÃO 

14. ` Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
considerando a intempestividade do requerimento de renovação da outorga apresentado pela Associação Comunitária 
dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Banabuiú, Estado do Ceará, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina que seja declarada a 
extinção da outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos. 

À consideração superior. 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteràção do parágrafo único 
• do art. 6° da Lei n° 9.612, de 1998, acima colacionado. 

[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, 'Inovações e Comunicações, nos termos da- Medida 
Provisória n° 726, de ` 12 de maio de 2016;  que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 
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Ministérios. 
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 
público e estatal. 

S ° O ato dé cutorrxa nu renovacão somente produzirá efeitos legais após deliberacão do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

[4] Art. 21. Constituem infrações - operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária: 

IV - infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação; 
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom: 

(..) 

XXI .- não obediência ao tempo de, funcionamento da estação comunicado ao Ministério das 
Comunicações; 

t 	 , 

À consideração superior. 

Brasília, 01 de dezembro de 2016. 

RENATA ESPÍNDOLA VIRGÍLIO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 539000102322-01401 e da chave de acesso 710412be 

• i 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02926/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.010232/2014­01
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO ­ SRAD
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
1. Aprovo por  seus próprios  fundamentos  fático­jurídicos o  incluso PARECER Nº 01434/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU da lavra da Advogada da União Dra. Renata Espíndola Virgílio.
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 07 de dezembro de 2016.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR/MCTIC nº 5.279, de  17/11/2016

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900010232201401 e da chave de acesso 710412be

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 17006767 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
07­12­2016 14:30. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Processo nº 53900.010232/2014-01 
Localidade: BANABUIÚ / CE 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (Evento SEI 0082289) 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/08/2014 
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º). 
 
2) Estatuto Social: fls. 07 a 13 (Evento SEI 0082289) – não existe comprovação de que esteja registrado 
em PJ. 
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: OK; 
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Não; 
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não. 
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a; 
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13, II; 
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12 (3 anos); 
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.  
 
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 16 (Evento SEI 0082289) – mandato vencido. 
(Mandato: de 30/10/2013 a 30/10/2016) 
 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Não constam. 
 
5) CNPJ: fl. 06 (Evento SEI 0082289) – ATIVO. 
 
6) Certidão Negativa da Anatel: Fl. 05 (Evento SEI 0082289) 
 
7) Declaração de conformidade: Fl. 03 (Evento SEI 0082289) 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Fls. 17 e 18 (Evento SEI 
0082289) – Não contém a descrição da programação veiculada pela emissora. Deverá ser informado o 
CNPJ das entidades representadas. 
 
***PENDÊNCIAS: 

a) O Estatuto Social necessita de alterações. Também não existe comprovação de que esteja 
registrado em Pessoas Jurídicas; 

b) O mandato da Diretoria expirou em 30/10/2016. Por esse motivo, a entidade deverá apresentar a 
ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada em PJ, bem como os 
comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes; 

c) O Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora não cumpre a exigência, 
visto que não contém a descrição da grade de programação. 

 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
 
 

NATÁLIA FROEMMING 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9149/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010232/2014-01.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila
Mariano, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Banabuiú, estado do Ceará, apresentou requerimento de renovação da
autorização (0082289), em 04/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 11/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. Não está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o art. 40, II.

 

b . Não está expressamente

previsto o direito de voz e voto

aos associados nas instâncias

deliberativas, conforme art. 40,

III da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Livro "A" de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 30/10/2016. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 
Para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

encaminhar novo relatório do

Conselho Comunitário,

contendo a descrição da grade

de programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles, bem como os

seus CNPJs.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de
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todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

os Diretores são brasileiros

natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.
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3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/04/2017, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/05/2017, às
09:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1835462 e o código CRC 25896470.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010232/2014-01 SEI nº 1835462
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18533/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano
Rua JK, nº 61, 1º andar
​63.960-000 / Banabuiú – CE
​CNPJ n° 00.838.180/0001-85

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.010232/2014-01.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9149/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/05/2017, às
09:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1835500 e o código CRC 5CCA87AA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18533/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010232/2014-01 - Nº SEI: 1835500
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃO !:

ENDEREÇO / A [

CEP I COoE POSTA

SERADICGRC

Ofício n° 18533/2017/SEI-MCTIC, 05/05/2017

53900.010232/2014-01
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E

PESCADORES DA VILA MARIANO

RUA JK. N' 61, l' ANDAR .
63.960-000 BANABUIU - CE

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJE ITO A VER IF ICAÇAO )/ DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NA TURE DE LENVO/

O PRIORITÁRIA I PRfORITAfRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

114 ~ 186 mm

DATA DE RECEB IMENTO

DATE DE UVRATlON

illQEll
N~GIVEL DORECEBEDORI NOM ~BLE OU RÉCEPTEUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIF!CAÇAO DO

RECEBEDOR I ÓRGAo EXPED IDOR

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU R~CEPTEUR

~ .2 iro

1854;'1 "-
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
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DATA, DE P

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE D' POr

]R 91355203 8 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATJVE5 DE LJVRA/50N

AGÊNCIA M h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME ou RAZÃO SOCIAL DO REMITENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPtOIITUR

CIDADE I LOCAL/IT ,U" 'i'1.':.;iji) ú;'J$-li,,J-,j,""--'--~~---_._------------
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
E PESCADORES DA VILA MARIANO

RUA JK , 61, 1° ANDAR , CENTRO - BANABU IU - CE

CNPJ NO 00.838.180/0001-85

Da: Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da V ila Mariano

Para: M in istério da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações - Coordenação-Gera l

de Radiod ifusão Comunitária

ASSUNTO : Resposta ao ofíc io nO 18.533/2017/SE I-MCTIC - Referência ao Processo nO

53900.010232/2014-01

lim a. S ra. Ina lda Celina Madio , Coordenadora-Gera l de Radiod ifusão Comunitária

Em Atend imento ao ofíc io nO 18.533/2017/SE I-MCTIC , estamos encam inhando,

tempestivamente, para análise a documentação so lic itada conforme a seguir:

1 - Ad itivo ao esta tu to socia l da entidade adequando á portaria nO4334, de 2015, conforme

solic itado;

2 - A ta da E le ição da atua l d ire toria da entidade;

3 - Ú ltim o re la tório do Conse lho Comunitário , contendo a grade de programação da

em issora;

4 - Cópia do CPF dos membros da dire toria ;

5 - Cópia do RG para comprovação de maioridade e naciona lidade dos membros da

dire toria ;

A tenciosamente,

L ind ina lva Soares S ilva

(

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO OOC~~ENTO ~ POr.O CORREIO

Ems2JJ--ºÇJj_1àS~~sQ.hOra5

Asslnatura :_ ._
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1 0 A D m V O A O E S T A TU TO SO C IA L D A A S SO C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA D O S M O R A D O R E S E P E SC A D O R E S D A V IL A

M A R IA N O

A D ire to r ia d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d o s M o ra d o re s e P e sc a d o re s d a V ila M a r ia n o ,

p o r fo rç a E s ta tu tá r ia , R E SO L V E , d e c om um aco rd o , e n a m e lh o r fo rm a d e d ire ito ,

A L T E R A R o E s ta tu to S o c ia l , te n d o em v is ta o q u e d isp õ e a P O R T A R IA N 0

4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C , q u e d isp õ e so b re o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia .

A c re s c e n ta -s e a o item II - D O S A S SO C IA D O S , A r t. 5 8 d o e s ta tu to v ig e n te , o s su b ite n s

I e I I q u e p a s s a a te r a s e g u in te re d a ç ã o :

I I - D O S A S SO C IA D O S

A rt. 5 ° - S e rã o a dm itid o s c om o a s so c ia d o s a s p e s so a s f is ic a s e ju r íd ic a s q u e te n h am

p re e n c h id o fo rm u lá r io p ró p r io e a dm itid a s em A ssem b le ia G e ra l , c om re s id ê n c ia o u

se d e n e s te m u n ic íp io , d e sd e q u e se c om p rom e tam a re sp e ita r e c um p r ir a s d isp o s iç õ e s

d e s te E s ta tu to , o s q u a is p o d e rã o , a q u a lq u e r m om en to e um a v e z e s ta n d o q u ite s c om a

en tid a d e , d e ix a r d e fa z e r p a r te d e s e u q u a d ro d e a s so c ia d o s . F ic a d isp o s to a in d a :

I - g a ra n tia d e in g re s so g ra tu ito , c om o a s so c ia d o , d e to d a e q u a lq u e r p e s so a f is ic a o u

ju r íd ic a ;

1 1 - g a ra n tia d o d ire ito d e v o z e v o to a o s a s so c ia d o s n a s in s tâ n c i~ d e li l> e ra tiv a s ;

- v. ~ l~ u lâ n 'lç o a J ) re s e n teCÓpia t£prograflCiJ
? !S ~ I o ocumcnto a p re s e n l" ,a o p e la p a r te
M rrleressada Dou te Jaguarelama CE'I " ~ IO O SO ""T E C O MSE lO D E'U ''''< 'O 'O E

~',J»~~ ~
JM~de temos Felnandes.Titular
J8 e~ . F ra r ..c 1 S C < lN ~ n e ld e lem ~ F em an lle s . S u b s
]Ll.;lIZ NelSon de Freitas. Esc Comp

LUCIa Mana de Moura. Esc."AuJohar

VKaíad(a J!e",aJ S. 'Peitara
E SC H H 'E N T E

A R TO R IO l"O F IC IO

JAGUAf!n~MA. CE

( ' B a n a b u iú , C e , 3 1 d e m a io d e 2 0 1 7

~, 4-'r;....
'~ - t .v

><71'0/'>10
~ ,

L in d in a lv a S o a re s S ilv a

P R E S ID E N T E
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R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O D O C E A R Á

C O M A R C A D E JA G U A R E T A M A

F
C A R T Ó R IO S
E R N A N D E
1° O F íC IO

M a r ia E d in t id ~ L em o s F e rn a n d e s
T õ lh c l iã

B c la . F ra n c is c a A ld in e id e L . F c rn a n d c s

S u b s t i tu ta

D r . L u iz N é ls o n d e F re i ta s
E ! \c r c v e n tc C om p rom is s a d o

M A R IA E D IN E ID E L E M O S

F E R N A N D E S , T i tu la r , F R A N C IS C A

A L D IN E ID E L E M O S F E R N A N D E S ,

S u b s t i tu ta , d o C a r tó r io I ° O f ic io d e

J a g u a re ta rn a , E s ta d o d o C e a rá , p o r n om e a ç ã o

le g a l , e tc .

C E R T ID Ã O

D E

A V E R B A Ç A
- O ;1 " a " 7 ;aE C lm e . L em o s F e rn a n o l 's , T ,tu i i l

S e " . . F r a n p s u A 1 C !1 l t lQ elM lO S F e rn a n c e s . S JD s

. ~ IZ _N ~ ls o n d e F re ita s . E s c . C om I'

- - - - - - - - - - - L u c ia M a n a d e M o u ra . E s c , A u x il ia r

IRalad[a !c",a~ S. Peitara
E ~ C flE V E N 1 E

• " C A R T O R lP l 'D F IC IO
C e r t i f ic o e p o r to f e , em v ir tu d e d a fa c u ld a d e q u e c o n fe r e " a . , t J e l. .I l ,

c o n fo rm e o R e q u e r im e n to a m im a p re s e n ta d o e p ro to c o la d o n o l iv ro A -0 4 , f ls . 3 3 e n O 4 6 4 9 , a o s

1 4 /0 6 /2 0 1 7 , fo i A V E R B A D O O A D IT IV O D O E S T A T U T O D A A S S O C IA C Ã O C O M U N IT Á R IA

D O S M O R A D O R E S E P E S C A D O R E S D A V IL A M A R IA N O M U N IC ÍP IO D E B A N A B U IÚ /C E , a

m im a p re s e n ta d o , p ro to c o la d o e re g is t r a d o n e s ta S e rv e n t ia a o s 0 9 /0 7 /2 0 1 4 , s o b o n O8 7 6 , f ls . 24v d o l iv ro

A -0 3 ; e r e g is t r a d o a o s 0 9 /0 7 /2 0 1 4 s o b o n O 0 9 7 , f ls . 0 8 5 /0 8 8 , d o l iv ro A -0 4 , c o n s ta n d o a s s e g u in te s

a l te r a ç õ e s : 1 - G a ra n t ia d e in g re s s o g ra tu i to c o m o a s s o c ia d o s d e to d a e u a l u e r e s s o a f i .

JU r J lc a e a ra n 1 3 o I r e i o e v o z e v o to a o s a s s o c ia d o s n a s in s tâ n c ia s d e l ib e r a t iv a s . tu d o

c o n fo rm e d o c um e n to s c om p ro b a tó r io s d a s r e s p e c t iv a s a l te r a ç õ e s , R e q u e r im e n to e ju n ta d a d o s

d o c um e n to s c o n s ta n te d o a r t ig o 2 5 3 /P ro v im e n to 0 8 1 2 0 1 4 .O re fe r id o é v e rd a d e e d o u fé .

A v . M a r i lâ n d ia . ! lO I 5 7 - F o n e JF a x :(8 8 ) 3 5 7 6 .1 1 1 4 ~ J a g u a rc tam a /C E E -m a i l : c a r to r io f cm a n d e s j tm a@ h o tm a i l .c o m
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ATA DA ASSEMBLÉ IA GERAL PARA A e lE IÇÃO E POSSEDA NOVA D IRETOR IA DA

ASSOC IAÇÃOCOMUN ITÁR IA DOS MORADORES E PESCADORESDA V ILA MAR IANO

CNPJ N~ 00 .838 .180 /0001-85

Aos 31 (trin ta e um ) de Outub ro de 2016 , as 19 :00h , na sede da Rád io

Com un itá ria Laser FM , na Rua JK , 61 , 12 andar, cen tro , Banabu iú - C eará , reun iram -se

os sóc ios desta en tidade com o ob je tivo de rea liza r a e le ição para a esco lha dos novos

m em bros da d ire to ria da assoc iação , que será responsáve l pe la condução dos

traba lhos da en tidade pe los p róx im os 3(três) anos.

In ic iado os traba lhos desta assem b le ia ge ra l, fo i co locado em d iscussão a

necess idade de renovação da d ire to ria em cum prim en to as norm as esta tu tá rias da

en tidade . F icou a crité rio de cada sóc io p resen te m an ifes ta r in te resse em ocupar os

ca rgos da nova d ire to ria . Fo i dado um in te rva lo de 20 m inu tos para que os presen tes

pudessem conversa r e se articu la r no sen tido de com por a fo rm ação da chapa .

Re tom ado os traba lhos, fo i fo rm ada de fo rm a vo lun tá ria e p ro unan im idade a

nova d ire to ria da Assoc iação que fica conso lidada com a segu in te fo rm ação :

PRES IDENTE :lIND INA lVA SOARESS ilVA

V ICE -PRES IDENTE :JOSÉBEZERRADE BR ITO

SECRETÁR IO :JOÃO BAT ISTA LUCAS

TESOURE IRA :lU IZA BEZERRADE QUE IROZ NETA

D IRETORAADM IN ISTRAT IVA : VALD IRENEFERRE IRADE MELO

D IRETORDE OPERAÇÕES :(TALO CAVALCANTESANTOS

J len flC o a presen te Cóp ia rep rog ra flca
, ,0 dq :um en lo ap r~sen té ldo pe la parte .
' le reesada Dou te Jaguare lam a.CE

V~ 1 0 0 S O ~ E N T E C O M S E lO D E A ,U T E N H C IO " J lE

~ ~ 'G 2 0 1 7 :& t
O L d r x f 1 3 f

Aafli E d ln e l e m o s Fe lnandes _ TJ lu la r

l e i ' F ranç lS caA I(ilne l~ l e m o s F e r n a n d e s . S u b s

U lZ Ne lson de F rt!llas . E sc Com p
.ue la M aria de MOura - Esc AU l(lh ••

~abacC{"1.CtIIM S . pcitala
E S C R ~ V H i lE

C A R T O R IO 1 ° O F IC IO

J A G l lA f ! £ IA ~ A , C E

Nada havendo a ser tra tado , tom ou posse a nova d ire to ria da en tidade , e sem

mais assun tos a serem tra tados na presen te assem b le ia ge ra l, a senhora P res iden ta
C'

~ ~ recém em possada dec la rou encerrados os traba lhos, da qua l pa ra consta r fo i lavrada a

~ 'êr presen te a ta que após lida se rá aprovada e ass inada por todos os presen tes ; Eu , João

~ 1 ; . Batis ta Lucas, secre ta rie i a p resen te reun ião que va i ao fina l ass inada por m im e pe los

< ;} l~ dem a is sóc ios p re~en tes .

~ - - \ \ ô ~ '~ \ b . ~ ~ ~ S :} ~ \/( '=

L ind ina lva Soares S ilva

PRES IDENTEDA ASSOC IAÇÃO
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R E PÚ B L IC A FED ER A T IV A D O B R A S IL

E S TA D O D O C EA R Á

C OM A R C A D E JA G U A R E TAM A

M an a E d in e id e L em o s F c rn an d e s
T u b d iã

B e la . F ra n c is c a A ld in e id c L . F e rn an d c s

S u b s titu ta

,
D r. L u iz N é lso n d c F rc ita s
E sc re v en te C om p ro l 'n ís s a d o

M A R IA ED IN E ID E L EM O S FE R N A N D E S ,

T itu la r , F R A N C ISC A A LD IN E ID E L EM O S

FE R N A N D E S , S u b s titu ta , d o C a r tó r io 1 °

O fic io d e Ja g u a re tam a , E s ta d o d o C ea rá , p o r

n om ea ç ão le g a l, e tc .

E -m a il: c a r to r io fcm an d c s jtm a@ ho lln a il .c om

DE

AVERBAÇÃO

C ER TIDÃO

A v .M a rilâ n d ia . nO I5 7 . F o n c /F ax :(8 8 ) 3 5 7 6 .1 1 1 4 . J a g u a re tam a lC E

.(a n a E O ln d e lem o s F e rn an d e s . T II I I I ."
e ! '. F ra nC IS c a~I!neldtL em o s F em an lle ~ . S uD s
uiz Nélson de Freitas. Esc Cornp
uCla Mana de Moura. Esc. AuxIlia.

aiac{{al.cm~J S. ?cilot~
ESCREVEN1E

C A R TO R IO 1 " O fiC IO
J /l .G U ,.l l~ T A lU• . C ~

C e rtif ic o e p o r to fé , em v ir tu d e d a fa c u ld a d e q u e co n fe re a L e i e ,

c o n fo n n e o R eq u e r im en to a m im ap re se n ta d o , e p ro to c o la d o n o liv ro A - 0 4 , f ls . 3 3 e nO 4 6 4 9 ao s

14/06/2017 fo i A V E R B A D A A A TA D A A SSO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA D O S M O RA D O R E S E

PE SC A D O R E S D A V IL A M A R IA N O B A N A B U IÚ /C E , C N P J N ° 0 0 .8 3 8 .1 8 0 1 0 0 0 1 -8 5 , R E A L IZ A D A

A O S 31 (T R IN TA E UM ) D IA S D O M Ê S D E O U TU B R O D O A N O D E 20 1 6 , N A SED E D A R Á D IO

C OM U N IT Á R IA LA SE R FM , N A R U A JK, 6 1 1 ° A N D A R , C EN TR O - B A N A B U IÚ /C E , a m im

ap re se n ta d a , P ro to c o la d a n e s ta se rv e n tia so b o nO 8 5 3 , f ls . 2 2 , L iv ro nOA -0 3 , a o s 27/01/2014 e R eg is tra d a

so b nO 7 2 3 , f ls . 034/035 l iv ro A -O S , ao s 27101/2014, co n s ta n d o a s se u in te s a lte ra õ e s : M U D A N

B l\- IB R 6 U O TR IE N lO D E 20 1 6 a 2 0 1 8 ,

tu d o co n fo rm e d o cum en to s c om p ro b a tó r io s d a s re sp e c tiv a s a lte ra ç õ e s , R eq u e r im en to e ju n ta d a d o s

d o cum en to s c o n s ta n te d o a r tig o 2 5 3 /P ro v im en to 08/2014. O re fe r id o é v e rd ad e e d o u fé .

J a~ _ u a re ta ~ a lC E .,.1 4 d e j O d~ .

~ ,( / . ~ . t . 1&!lI/'/~ ~
, .« IM a ria E d in e id e L em o s F m an d e s

T ab e liã e O fie ia la
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Assomdo tOMIOOTÁRIl DOSMORADORES
E PESfADORESDA tu MUlANO

RUA JK, 61, 10 ANDAR, CENTRO - BANABUIU - CE
CNPJ NO 00.838.180/0001-85

CONSELHO COIl1OOTÁlUO

Ata de Reunião do Conselho Comunitário do
período de Janeiro a Março de 2017

Aos 30 (trinta) dias do mês de Março de 2017, as 19:30 horas, na sede da Rádio

Comunitária Laser FM, na Rua JK, 61, lI! andar, centro, nesta cidade de BANABUIU,

Estado do Ceará, estiveram reunidos os Senhores membros deste Conselho Comunitário,

a seguir relacionados e ao final assinados:

01-FRANQSCO EDSON SILVA - Diretor Geral
Representante da FUNDAÇÃO RAIMUNDO LUCAS DE BRITO

CNPJ NO 19.535.284/0001-49
02-MARIA DEZINEIDE BORGES GIRÃO - Membro

Representante do CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES DE

BANABUIÚ CNPJ NO 63.386.833/0001-52
03-FRANClSCA dCERA DIAS CAVALCANTE-Secretária Geral

Representante da FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES COMUNITÁRIAS DE

BANABUIÚ CNPJ NO 01.702.692/0001-82
04-GERALDO RÉGIO DA SILVA- Membro

Representante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENOVADORA DE

LARANJEIRAS CNPJ NO 02.032.171/0001-00
05-ANA MARIA CAVALCANTE-Membro

Representante do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE

BANABUIU CNPJ NO 00.408.422/0001-09

Após a verificação de quorum, o Sr. FRANCISCOEDSONSILVA,Diretor Geral, agradeceu a

presença de todos e em seguida determinou a mim FRANCISCA cfCERA DIAS
CAVALCANTE,Secretária Geral deste Conselho, que distribulsse o último Relatório da

Programação da Radio Comunitária LASERFM, para avaliação dos Senhores Conselheiros

e mudanças se acharem necessárias, dentro do compromisso que esta Emissora de
Radio Comunitária assumiu de cumprir fielmente as determinações estabelecidas nas
Resoluções e Normais da legislação de radiodifusão comunitária. Após um breve

intervalo, o Sr. Diretor facultou a palavra a quem dela desejasse fazer uso. Solicitou a

palavra a Sra. Conselheira MARIA DEZINEIDEBORGESGIRA0, Conselheira representante

do CONSELHO COMUNITÁRIO DOS MORADORES DE BANABUIÚ , a qual

falou da nova programação da Radio Comunitária LASERFM, e elogiou a forma como são
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conduzidos os programas da emissora que conta com a participação maciça dos

ouvintes, o que garante o cumprimento do papel social que a Rádio representante para

o munidpio de Banabuiú. Em seguida, o Sr. FRANCISCO EDSON SILVA, Diretor deste

Conselho, comunicou que a palavra continua facultada. Solicitou a palavra a Conselheira

ANA MARIA CAVALCANTE, representante do SINDICATO DOS
TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE BANABUIU, a qual

parabenizou a Conselheira MARIA DEZlNEIDE BORGES GIRÃO, pela suas palavras,

concordando plenamente com a partiçlpação popular em todos os programas da

emissora, sejam eles programas jomallsticos, culturais, artlsticos ou musicais, reforçando

a idela de uma emissora a serviço da comunidade. Em seguida solicitou a palavra o Sr.

Conselheiro GERAlDO MGIO DA SILVA, representante da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA RENOVADORA DE LARANJEIRAS,o qual também falou da

satisfação em participar mais um ano, desde Conselho e sobre a programação da radio

falou que tem ouvindo a radio sempre pela manha e a tarde e que tem gostado muito e

que por enquanto estar ótima e que estar de acordo e encerrou dizendo que na próxima

reunião poderá sugerir novidades para a programação da Rádio. Como ninguém mais

quis usar da palavra o Sr. Diretor FRANCISCOEDSON SILVA , colocou em votação a
PROGRAMAÇÃOda Radio Comunitária LASER FM, a qual foi aprovada
por unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros. Em seguida o
Sr. Conselheiro Diretor, parabenizou a todos pelas palavras e que a

programação da Rádio da forma como está conta com o seu apolo. Solicitou ainda a
inclusão na presente ata da programação da Rádio Comunitária Laser
FM, conforme foi distribuída para os presentes. Nada mais havendo a
ser tratado o Sr. Diretor declarou encerrados os trabalhos, da qual
para constar foi lavrada a presente ATA que após lida será aprovada e
assinada por todos os presentes. Eu, FRANCISCA CrCERA DIAS CAVALCANTE,

secretariei a presente reunião que vai ao final assinada por mim e pelo
Sr. Diretor Geral e os demais Conselheiros.

, PROGRAMAÇÃODA RÁDIO COMUNITÁRIA LASERFM

DE SEGUNDAA SEXTA-FEIRA: ~
DE 06:00 as 07:00 h - A viola e a cultura; .~ ~~".
Programa voltado a valorização da cultura nordestina. ~~ ~;:: ~~~.
De 07:00 as 08:00 h - O melhor da música sertaneja; ~~ ~'f ~~;;
Seleção das melhores músicas sertanejas de todos os tempos.! g ~~ ~~i
De 08:00 as 11:00 h - Conedo Sucesso; mg ~~~~

Diversificado: músicas, notícias, horóscopo e variedades. ~ ::~
De 11:00 as 12:00 h - Show de Bola; ~~l

, , c (').

Noticias do mundo esportivo. ?~~

De 12:00 as 13:30 h - Laser Informa;
Notícias do município e da nossa região, do estado e de todo o país,
com a participação e comentários dos ouvintes.
De 13:30 as 18:00 h - O melhor da Tarde;
Música, variedades, participação do ouvinte sobre temas do cotidiano.
De 18:00 as 19:00 h - A Hora do Terço;
Pro rama o reli losa.
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De 19:00 as 20:00 h - A Hora do Brasil;
Cadela nacional de rádios.
As 20:00 h - Encerramento da programação.

SÁBADO

De 06:00 as 08:00 h - Sábado.A legre;
Música e hora certa.
De 08:00 as 12: 00 h - As Melhores da semana;
Música e variedades.
De 12:00 as 14:00 h - Evangelizar;
Programação relig iosa.
De 14:00 as 16:00 h - Sábado Legal.
Variedades.
De 16:00 as 19:00 h - Brega Puro;
O melhor da música brega.
As 19:00 h - Encerramento da programação.

DOMINGO

De 06:00 as 19:00 h - Programação Automatizada;
Música, hora certa e vinhetas educativas, sem a presença de locutores.
As 19:00 h - Encerramento da programação.

Secretária: ;S-)t1XU.~ Ça ét~(j)~'()Jó()~
FRANCISCA cfCERA DIAS CAVAlCANTE

Dlretor:,th",-uc,L.-rCO çc?zc'(\ ;;ík
FRANOSCO EDSON SilVA

Nome

Assinatura

Nome

Assinatura

Nome

Assinatura

MARIA DEZlNEIDE BORGES GIRÃO

ANA MARIA CAVALCANTE
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.010232/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BANABUIÚ/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.010232/2014-01
Localidade: Banabuiú/CE
Entidade: Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0082289)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/08/2014
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º)

2) Estatuto Social: fl. 07 a 13 (0082289) ? alterações fls. 02 (1991361)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: OK
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: ART. 5, I
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: ART. 5, II
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, a
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13, II
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12 (3 anos) ? não está previsto a recondução da diretoria por, no max., uma vez
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04 (1991361) ? os cargos eleitos não são os mesmos previstos no art. 12 do
Estatuto
Mandato: 31/10/2016 a 31/10/2019

Presidente: Lindinalva Soares Silva
Vice-Presidente: José Bezerra de Brito
Secretário(a): João Batista Lucas
Tesoureiro(a): Luiza Bezerra de Queiroz Neta
Diretora Administrativa: Valdirene Ferreira de Melo
Diretor de Operações: Ítalo Cavalcante Santos

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 11 a 16 (1991361)

5) CNPJ: fl. 06 (0082289)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 05 (0082289)

7) Declaração de conformidade: fl. 03 (0082289)
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Fls. 08 a 10 (1991361)

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: Não está previsto a recondução da diretoria por, no máximo, uma vez; Os cargos dispostos no art. 12
não condizem com os cargos eleitos.

Ata de eleição: Os cargos eleitos não são os mesmos previstos no art. 12 do Estatuto.

Vínculo: Após pesquisa, verificou-se a ausência de vínculo.

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25509/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010232/2014-01.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila
Mariano, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Banabuiú, estado do Ceará, apresentou resposta à exigência, em atendimento à
Nota Técnica nº 9149/2017/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria, e

apresentado consolidado,

com todas as alterações.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.
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publicada

no DOU

de

21/9/2015.

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto (no Livro A, onde se

registram os atos constitutivos

das pessoas jurídicas, bem

como as averbações de suas

alterações, conforme art. 116

da lei nº 6.015, de 31/12/1973),

no Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Os cargos eleitos na Ata de

Assembleia Geral, datada de

31/10/2016, não condizem com

os cargos previstos no art. 12

do Estatuto Social. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

adeque os cargos ao previsto

no Estatuto.

 

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
 

 

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
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Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 06/11/2017, às 15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2362634 e o código CRC BABBE711.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010232/2014-01 SEI nº 2362634
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 48044/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
LINDINALVA SOARES SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da
Vila Mariano (CNPJ nº 00.838.180/0001-85)
Rua JK, nº 61, 1º andar
​63.960-000 / Banabuiú – CE
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.010232/2014-01.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25509/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2362778 e o código CRC 2F3AD722.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 48044/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010232/2014-01 - Nº SEI: 2362778
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ASSO(JAtÃO [OMUNITÁRIA DOS MORADORES
E PEs[ADORES DA VILA MARIANO

RUA ]K , 61 , 10 ANDAR , CENTRO - BANABU IU - CE

CNP ] N ° 00 .838 .180 /0001 -85

R E S P O S T A A O O F íC IO n !! 4 8 0 4 4 /2 0 1 7 /S E I -M C T IC

Da: Assoc iação Com un itá ria dos M orado res e Pescadores da V ila M ariano

Para : M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações -

C oordenação -G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria

ASSUNTO : Resposta ao o fic io nO 48044 /2017 /SE I-MCT IC - R e fe rênc ia ao

P rocesso nO53900.010232/2014-01

lim a . S ra . Ina lda Ce lina M ad io , C oordenadora -G era l de Rad iod ifusão

Com un itá ria

Em A tend im en to ao o fic io

encam inhando , tem pestivam en te ,

con fo rm e a segu ir:

nO 48044 /2017 /SE I-MCT IC , es tam os

para aná lise a docum en tação so lic itada

1 - Ad itivo ao esta tu to soc ia l conso lidado da en tidade adequando á porta ria

nO4334 , de 2015 , con fo rm e so lic itado ;

2 - A ta da E le ição da a tua l d ire to ria da en tidade , adequando ao prev is to no

esta tu to ;

3 - C óp ia do CPF dos m em bros da d ire to ria ;

4 - C óp ia do RG para com provação de m a io ridade e nac iona lidade dos

m em bros da d ire to ria ;

A tenc iosam en te ,

- \b > \ \ t> X '-L .~ \ ) o . . CX fu l\f'b ' : \ ,ç " ü
L ind ina lva Soares S ilva

PRES IDENTE DA ASSOC IAÇÃO

~~ s ; r '~ :0 7 0 C O lO

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORRE IO

E m 1 à s o r a s

A s s 'n s tu r a 7 ~ 5<tJ?~
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REPÚBL ICA FEDERAT IVADO BRASIL

ESTADO DO CEARÁ

COMARCA DE JAGUARETAMA

"11-F CARTÓR IO S
rj ERNANDE

1° O F ÍC IO

M aria E d ine ide L em os Fernandes
Tabeliã

Bela . F ranc isca A ld ine ide L . F ernandes

Substituta

D r. L u iz N élson de F re itas
Escrevente Compromiss<!do

MAR IA ED INE IDE LEM OS

FERNANDES , T itu la r, ., FRANC ISCA

ALD INE IDE LEM OS FERNANDES ,

Substitu ta , do C artó rio 10 O fic io de

Jaguare tam a, E stado do C eará , po r nom eação

lega l, e tc .

"

",,'
~~~

? CERTIDÃO

DE

AVERBAÇÃO

Certifico e po rto fé , em v irtude da flicu ldade que con fere a L ei e , con fo rm e o

R equerim en to a m im apresen tado e p ro toco lado no liv ro A ':04 , fls . 62 e nO4969 , aos 03 /0112018 , fo i AVERBADO

A "ATA DE ASSEM BLÉ IA EXTRAORD INÁR IA DA ASSOC IACÃO COMUN ITÁR IA DOS MORADORES

E PESCADORES DA V ILA MAR IANO MUN IclP IO DE BANABU IÚ /CE CNPJ 00 .838 .180 /0001 .85

REAL IZADA AOS 26 /12 /2017 NA SEDE DA ASSOC IACÃO NA RUA JK , 61 I" ANDAR , CENTRO -

BANABU IÚ /CE , a m im apresen tado , p ro toco lado e reg istrado nesta S erven tia aos 09 /07 /2014 , sob o n° 876 , fls .

24v do liv ro A -03 ; e reg istrado aos 09 /0712014 sob o n° 097 , fls . 085 /088 , do liv ro A -04 , constando as segu in tes

a lte rações: AO ESTATUTO ANTER IOR , D E 09 /07 /2014 : 1 - A lte ração do E sta tu to da A ssoc iação para se

adequar à po rta ria nO 4334 , de 2015 , con fo rm e ex igênc ia do M CT lC no O lT cio n" 4804412017 /SE I.M CT IC ; 2

_ A dequação dos 'cargos da d ire to ria execu tiva e conse lho fisca l de aco rdo com o prev isto no esta tu to , e 3 - A

A ssem ble ia G era l in sta la r-se-á em prim eira convocação às 9 :30 ho ras, com a presença da m aio ria dos

associados e, em segunda convocação: com qualquer número, meia hora depois, não exigindo a lei quorum

espec ia l. tudo con fo rm e docum en tos com probató rio s das respec tivas a lte rações, R equerim en to e jun tada dos

docum en tos constan te do artigo 253 /P rov im en to 0812014 .O referido é verdade e dou fé .

:i:~;:~;;!dl~~~
~aria E d ine ide L em os Fernandes

j Tabeliã e O fic ia la

( ,

Av. M arilând ia , n "I57 - FonelF ax :(88 ) 3576 .1114 - Jaguare lam alCE E -m ail: carto rio fem andesjtm a@ ho tm ail.com
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ASSO(IAtÃO (OMIJNITÁRIA DOS MORADORES
E PES(ADORES DA VILA MA

RUA JK , 61 , 1° ANDAR , CENTRO - BANA

CNPJ NO 00.838 .180 /0001-85

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos (26 ) d ias do m ês de Dezem bro de 2017 , às 09 :30 horas , na Sede da

Assoc iação Com un itá ria dos M oradores e Pescadores da V ila M ariano ,

CNPJ NQ 00.838 .180 /0001-85 , na Rua Jusce lino Kub itschek N " 61 ,

1~ andar na c idade de Banabu iú - C eará , CEP : 63 .960-000 , con fo rm e o

ed ita l de convocação de 06 /12 /2017 , no Estado do Ceará , reun iram -se

em Assem b le ia Extrao rd iná ria da Assoc iação Com un itá ria dos

M oradores e Pescadores da V ila M ariano , com a fina lidade de faze rem

cum prir as d ispos ições esta tu tá rias e o ed ita l de convocação , con fo rm e

o artigo 18°, do Esta tu to da Assoc iação , po is a P res iden te so lic itou com

urgênc ia a convocação da Assem b le ia , con fo rm e a segu in te pau ta :

R e fo rm a do Esta tu to e adequação da a ta de e le ição da d ire to ria aos

ca rgos prev is tos no novo esta tu to , v isando a tender as so lic itações

fo rm u ladas pe lo M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

Com un icações - MCT IC , a través do o fic io nQ . 48044 /2017 de

17 /11 /2017 , receb ido em 05/12 /2017 , pa ra se rem aprovados e vo tados

por todos os presen tes . A senhora P res iden te deu in íc io aos traba lhos da

presen te assem b le ia fazendo a le itu ra do re fe rido o fíc io env iado a

assoc iação . En fa tizou a necess idade de se adequar as norm as do

M in is té rio pa ra que possam os ob te r a renovação da ou to rga da Rád io

Com un itá ria Laser FM por m a is 10 anos, em isso ra que a vários anos vem

prestando re levan tes se rv iços a popu lação do m un ic íp io de Banabu iú . A

senhora P res iden te fez a le itu ra do novo m ode lo do esta tu to sugerido e

d is tribu iu cóp ia escrita do con teúdo do novo esta tu to para a le itu ra e

ponderações dos sóc ios com sugestões que fossem pertinen tes ao

con teúdo do novo esta tu to soc ia l da en tidade . Fo i dado um in te rva lo de

m e ia hora na presen te assem b le ia , pa ra que os presen tes pudessem

d iscu tir m e lho r o con teúdo do esta tu to . Após a re tom ada dos traba lhos

e a tendendo as d ive rsas sugestões dos presen tes chegou-se ao tex to

fina l do novo esta tu to e a de fin ição dos cargos da d ire to ria pe lo período

de 4 (qua tro anos) con fo rm e estabe lec ido no esta tu to , e que fo i
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aprovado as mudanças so lic itadas por unanim idade por todos os sócios

presentes. Os seguin tes membros da D ire toria foram aclamados por

unanim idade pelos sócios presentes: como D ire tora - P residente a Sra.

L ind ina lva Soares da S ilva, como V ice - P residente , o S r. José Bezerra de

Brito , como D ire tora F inance ira a Sra. La ilm a Barre to de O live ira , como

D ire tora Adm in istra tiva a Srta . Va ld irene Ferre ira de Melo, como D ire tor

Técn ico de Operações o Sr. íta lo Cavalcante dos Santos.

Conselho F isca l P residente : o S r. Raimundo Dorne lio da S ilva, a S ra.

Maria das G raças Bezerra Lucas como segundo membro efetivo do

Conselho, O Sr. F rancisco C laudio de Brito Beserra como terce iro

membro efetivo do Conselho, e como Suplente a Srta . Maria Tham ires

A raú jo S ilva .

José Lucas de Brito Neto

-,-
"

¥.;l-\\l:",,(,,~~C;,r0- '['!2.'-, S&\.o .
•

Lind ina lva Soares S ilva

D IRETORA-PRESIDENTE

após lida pelos Associados presentes e em dia com as suas obrigações

esta tu tárias, que abaixo subscrevem , fo i aprovada por todos. Para fins

de dire ito esta ata será averbada e reg istrada no reg istro de títu los e

documentos do Cartório competente e não havendo mais a tra tar fo i

dada por encerrada a reunião às 11:57 horas do dia 26 de Dezembro de

2017 e eu, Vald irene Ferre ira de Melo, na função de Secretária da

reunião, lavro esta ata .
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A D IT IV O A O E STA TU TO SO C IA L

A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA D O S M O RA D O R E S E PE SCA D O R E S D A V ILA M A R IA N O

D A CO N ST ITU IC Ã O , F IN S , D U RA CÃ O , SED E , FO RO , JU R ISD IÇ Ã O , PA TR IM Ô N IO E

SÓ C IO S ,

C A P ÍTU LO I - D A CO N ST ITU IÇ Ã O , F IN S , D U RA ÇÃ O , SED E , FO RO E JU R ISD IÇ Ã O :

A rt. I" - A A sso c ia ç ão C om un itá r ia d o s M o rad o re s d a V ila M a rian o , so c ied ad e c iv il, c om p e rso n a lid ad e

ju r íd ic a d e d ire ito p riv ad o , A sso c ia ç ão fu n d ad a em 26/09/1995, q u e te rá d u ra ç ão p o r tem po in d c te rm in ad o .

com ob je tiv o s so c ia is e cu ltu ra is , sem fin s lu c ra tiv o s , q u e te rá su a sed e n a R u a Ju sc e lin o K ub itsch ek nO .6 1 .

n o C en tro , C N P J : 00.838.18010001-85, C E P o 63 .9 6 0 -0 0 0 , M un ic íp io d e B an ab u iú , E s tad o - C ea rá .

A rt. 2 " - A E n tid ad e tem po r f in a lid ad e s :

I - O rg an iz a r e o rien ta r o s m o rad o re s d a B an ab u iú , 110 c cn tro e ad ja c ên c ia s . c om v is ta s à d e fe sa d e

seu s in te re sse s e re iv in d ic a r ju n to ao s p o d e re s p ú b lic o s a ex ecu ção d a s m ed id a s q u e lh e s a sseg u re a

sa tis fa ç ão d e su a s n ece ss id ad e s fu n d am en ta is d e m odo a g a ran tir um a m e lh o r q u a lid ad e d e v id a e d e

trab a lh o ;

1 1 - P rom ov e r a tiv id ad e s q u e v isam d iv u lg a r in fo rm açõ e s ú te is so b re : saú d e , tra n sp o rte . e co lo g ia ,

e d u cação , h ab ita ç ão , u rb an ism o , cu ltu ra , lite ra tu ra , m e io am b ien te , seg u ran ça p ú b lic a , la z e r e to d o s

o s o u tro s a sp ec to s d a v id a d a p o p u la ç ão , a trav é s d e cu rso s , p a le s tra s , a tiv id ad e s a r tís tic a s , c u ltu ra is ,

e sp o rtiv a s e re c re a tiv a s , c om o fim d e p rep a ra r a c la sse p a ra a lc an ça r o s seu s o b je tiv o s com un s ;

1 1 1- P rom ov e r a s p e sq u isa s d o s re a is p ro b lem as d a com un id ad e e e lab o ra r p lan o s d e u rb an iz a ç ão e

se rv iço s q u e m e lh o r co n v en h am ao s in te re sse s d a p o p u la ç ão ;

IV - D esen v o lv e r a tiv id ad e s q u e g a ran tam a ex ecu ção d e p ro g ram as o u p ro je to s d e p ro te ç ão só c io -

.e d u ca tiv o s d e s tin ad o s á s c r ia n ç a s e ao s ad o le sc en te s ;

V - D esen v o lv e r p ro g ram as o u p ro je to s d e p ro te ç ão à fam ilia . m a te rn id ad e , in fân c ia , a d o le sc en te s e

v e lh ic e , p rom o ção à in teg ra ç ão d o m e rc ad o d e trab a lh o , h ab ilita ç ão e re ab ilita ç ão d a s p e sso a s

p o rtad o ra s d e d e fic iên c ia v isan d o su a in teg ra ç ão à v id a com un itá r ia ;

V I - P rom ov e r a a r tic u la ç ão com un itá r ia e in s titu c io n a l v isan d o o fo rta le c im en to d a s a çõ e s ;

V II - P a rtie ip a r d e cu rso s d e cap ac ita ç ão , en co n tro s e o u tro s ev en to s q u e p ro p ic iem a m e lh o ria d a s

a çõ e s d e sen v o lv id a s ;

V III - E x ecu ção d o se rv iço d e rad io d ifu são so n o ra em F req u ên c ia M odu lad a (FM ) d e ca rá te r

com un itá r ia , c om fin a lid ad e ed u ca tiv a , a r tís tic a , c u ltu ra l e in fo rm a tiv a , re sp e ita n d o o s v a lo re s é tic o s

e so c ia is d a p e sso a e d a fam ília em b en e fic io d o d e sen v o lv im en to g e ra l d a com un id ad e , d o M un ic íp io

d e B an ab u iú , m ed ian te A u to riz a ç ão q u e lh e fo r o u to rg ad a p e lo P o d e r C on ced en te , c o n fo rm e ,

D isp o s to in c iso s I a V do A rtig o 3 ° n a L e i n . 9 .6 1 2 , d e 1 9 d e F cv e re iro d e 1 9 9 8 , q u e in s titu iu o

S e rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá r ia ;
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x - Um de seus objetivos SOCIaISda Associação é o Serviço do Serviço de Radiodifusão
comunitária conforme incisos I a V do Ar!. 3° da Lei n° 9.612, de 1998:

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

XI ~ beneficiar a comunidade com vista a:
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;
b) Oferecer mecanismo á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convívio social;
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conformidade com a legislação profissional vigente;
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível

possível.

XII - Respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do

desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da

comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros

da comunidade atendida;
d) não discriminação da raça, religião, sexo, preferência sexuais, convicção política-ideológica-

partidária e condição social nas relações comunitárias.

PA~GRAFO ÜNICO: a) A duração da sociedade é por tempo indeterminado e no desenvolvimento de
suas atividades a entidade não fará qualquer discriminação de cor, sexo, nacionalidade, credo político e
religioso.

CAPÍTULO 11 - DO PATRIMÔNIO E RENDAS

Art. 3." - O patrimônio da Associação será constituído por contribuições dos sócios, donativos, doações,
legados, recursos oriundos de verbas orçamentárias oficiais e de instituições e empresas de qualquer
natureza, e bem assim de outras rendas eventuais, vindas de bens móveis e imóveis, constituem também
receitas da entidade:
I - Contribuições provenientes de : Acordos, Projetos, Convênios e Contratos com entidades nacionais e
internacionais;
11- Contribuições dos Associados.
111- Os recursos da Associação serão obrigatoriamente depositados em banco;
IV - A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades
institucionais.

PARÁGRAFO ÚNICO: As rendas, recursos e eventuais resultados operacionais, serão aplicados
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais da comunidade, de acordo

~ a !i Aulenllco a pr~senle cOpia reprograill;
~ oi ~~ ~ do documenlO ap~eSent;:;dn""I:) •.•"_.

~ ~ ~ ~ lnle
r
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cem o presente Estatuto, e não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os

:lssociados.

i,,'t 4." - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão destinados a outra instituição

("JIL~,'ne,.e de qualquer município, com personalidade jurídica ou para uma instituição pública, devidamente

rcgi"r&da no CNAS,

CAPÍTULO III - DOS ASSOCIADOS: , '

Art. 5." - A Associação possuirá as seguintes categorias de -Associados:

a) FUNDADORES - São associados fundadores, todos aqueles que comprovadamente participarem do

ato da constituição da entidade, e assinarem a ata de fundação.

b) CONTRIBUINTES - São associados contribuintes, todos os fundadores, inclusive as pessoas

físicas ou jurídicas que contribuem mensalmcnte com dctcrm inada importância fixada pela Diretoria e

aprovada pela Assembléia Geral.

c) BENEMÉRITOS - São associados beneméritos, as pessoas ou entidades, que prestarem relevantes

serviços a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA

MARIANO e à coletividade.

PARÁGRAFO ÚNICO: A) São considerados ASSOCIADOS, todas as famílias fixadas no Centro e

Adjacências, devidamente inscritas na entidade. A admissão do associado, seja pessoa fisica ou jurídica,

dar-se à de forma gratuita mediante cumprimento das exigências deste Estatuto. O seu ingresso, demissão e

exclusão como associado, será mediante as demais exigências previstas nos artigos do Estatuto da

Associação.

B) São também considerados associados e dirigentes todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem

resid'entes na área de atuação da emissora mediante o preenchimento de formulário próprio, seja pessoa

fisica ou entidade de classe, beneméritas, religiosa, ou de moradores desde que legalmente instituídas e que

sejam aprovadas pela Assembléia Geral, e, que mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da

sociedade.

C) São também associados, todos os maiores de 16 (dezesseis) anos evidentemente inscritos na Associação.

D) Todos os associados e dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida;

E} Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas

pela entidade;

F) Qualquer associado, sendo pessoa fisica ou jurídica, terá garantido ingresso gratuito a entidade, além do

direito de voz e voto nas instâncias deliberativas;

Art. 6° - São direitos dos associados e dirigentes quites com suas obrigações sociais:

1- Votar e ser votado para os cargos eletivos;

11- Tomar parte nas Assembléias Gerais;

1Il - Participar das Assembleias do quadro de associados, com direito a voz e voto;

IV - Opinar sobre os trabalhos desenvolvidos pela Associação;

V - Usufruír dos beneficios e serviços assistenciais prestados pela Associação;

Ij
l!l'...'I!I

.. '?,
.' .

[!J.. .

Requerimento  (2567835)         SEI 01250.001622/2018-11 / pg. 8



VI - Apenas aos maiores de 18 (dezoito) anos é assegurado o direito de ser votado para cargos da
Diretoria e do Conselho Fiscal;

VII - Terão direito a voto nas assembléias as três categorias de associados: Fundadores, Contribuintes
e Beneméritos, sendo este último desde que em dia com sua contribuição, e poderão votar por
procuração passada individual ou coletivamente a um dos demais associados com direito a voto;

V!II - Todo e qualquer associado da Associação sendo pessoa fisica ou jurídica, terá ingresso gratuito.

PARÁGRAFO ÚNICO - a Entidade não se responsabilizará por qualquer compromisso que os
associados venham a assumir.

Art, 7." - São devcrcs dos associados e dirigentes:

I - Cumprir as disposições estatutárias, regimentos internos e demais resoluções aprovadas pela
Assembléia Geral e pela Diretoria;

11- Acatar as determinações da Diretoria;

!li - Zelar pelo nome, patrimônio moral, financeiro e material da Entidade;

IV - Contribuir financeiramente para a Entidade, conforme determinaçõcs da Asscmbléia Geral;
V - Comparecer à Assembléia Geral e acatar suas decisões,

Parágrafo Primeiro - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente por encargos da
instituição.

Parágrafo Segundo - Serão afastados do quadro social da Associação os que por má conduta ou falta
cometida contra o patrimônio material ou moral da entidade, se constituírem nocivos à entidade, ou os que
por livre e espontânea vontade desejarem se ausentar ou se desligar da Associação.

I)arágrafo Terceiro - O Associado penalizado terá direito a defesa e de interpor recurso á Assembléia
Geral.

CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO:

Art. 8" - A Entidade será administrada por:
I - Assembléia Geral;
11- Diretoria Geral;

!li - Conselho Fiscal;

IV - Conselho Comunitário, órgão supervisor da programação da FM COMUNITÁRIA.

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário, será eleito em Assembléia Geral para mandato igual
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como fundação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao
atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo Segundo: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária,
devendo periodicamente elaborar relatório resumido a descrição de grade de programação, bem como
sua avaliação,

w 3 ~ A u te n l lc o a p re s e n le C o p .a re D fu g (a f ,c .

r./) ~ c" t l d o d o c u m e n la a p re s e n la d o p e lo ; . , " , .

~:;; ~j ~ In te re s s a d a D o u fe J a g u a re l. 'C%J" ""sHh,~OE~ t -
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Art. 9" - A Assembléia Geral, órgão soberano, de vontade social da instituição, será constituída dos

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

I - A Assembleia Geral será dirigida pelo Diretor Presidente da Associação que convidará um ou dois

sócios presentes para servir de secretário, na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia;

11- A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada trimestre (em Janeiro, Abril, Julho e

Outubro) e, extraordinariamente, por convocação do Presidente ou dos associados em número

correspondente a 1/5 (um quinto), no m ínimo;

111- As reuniões da Assembleia Geral serão convocadas com antecedência m ínima de la (dez) dias, por

notificação pessoal escrita, indicando as matérias a serem discutidas e votadas. Sendo esta notificação

impossível, serão convocadas por meio de edital publicado em órgão da imprensa local, em cujo texto

constará a ordem do dia.

IV - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta por seus associados,

e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 de outubro ou data marcada pela Assembléia para avaliação

e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá

ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e

cxtraordinariamente poderá ser convocado para destituição dos dirigentes e alteração estatutária,

respeitando-se o disposto no 9 1°.

9 1° - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um

terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos). para

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição

de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á

Assembleia especialmente convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em primeira convocação,

sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

* 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência m ínima de oito dias, através de edital ou

comunicado afixado na sede da Associação e divulgado no estúdio da rádio, bem como na sede das

entidades que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas

diánas durante a programação da em issora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

* 3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com a metade mais um dos

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta m inutos após com qualquer número de

associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 9 1°.

* 4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção

da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, delibera confonne este estatuto,

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais dos filiados a pelo menos seis meses,

respeitadas as disposições dispostas no 9 1°.

Art. lO" - Compete à Assembleia Geral:

I - Eleger o Presidente e os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;

11- Decidir sobre rcformas e altcraçõcs do Estatuto;

III - Decidir sobre a extinção da Entidade;

IV - Decidir no caso de dissolução da Entidade o destino dos bens remanescentes;

V - Cassar ou destituir o mandato de qualquer membro da diretoria e do Conselho Fiscal;

VI - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

VII - A r""'" ._t>õm<!!""",mmRlO 'e,a!provaras contas;
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V III - D elib e ra r so b re qu a lq u e r a ssu n to d e in te re sse d a E n tid ad e .

IX - E leg e r o s m em b ro s do C on se lh o C om un itá rio , o b ed ecendo rig o ro sam en te a s ex ig ên c ia s fo rm u lad a s

p e lo a rtig o 8 ° d a le i n . 9 .6 1 2 /9 8 ;
X _ A p rec ia r o s re la tó rio s e con ta s d a D ire to ria , b a lan ço p a tr im on ia l e p re s ta ção d e con ta s , req u is itan do as

in fo rm açõ cs qu e ju lg a r n ece ssá ria s , d epo is d o p a rece r d o C on se lh o F isca l:

X I - C on fe rir títu lo d e a sso c iad o b en em érito d a A sso c ia ção a p e sso a s I1 s ic a s o u ju ríd ic a s q u e , a c rité r io d a

D ire to ria , se jam con s id e rad a s d e le m e recedo ra ;

X II - P rom ove r a fie l o b se rv ân c ia d e s te E s ta tu to , p o d endo a lte rá -lo d e sd e qu e m an tid o s o s te rm o s e

cond içõ e s in ic ia lm en te ex ig id o s p a ra a O u to rg a d e au to riz ação p a ra exp lo ração do se rv iço d e R ad io d ifu são

C om un itá ria , co n fom le a leg is la ção e sp ec íf ic a p a ra o se rv iço ;

X III _ A p rov a r, p o r p ro po s ta d a m a io ria d o s a sso c iad o s , a ex tin ção d a A sso c ia ção e a d e s tin ação d e seu

p a tr im ôn io , n a fo rm a do A rtig o 30 ;

A rt. 1 1 " - E sp éc ie s d e A ssem b lé ia s :

I - A ssem b lé ia G e ra l O rd in á ria , e ;

11 - A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd in á ria .

PA RÁG RA FO ÚN ICO - A s A ssem b lé ia s G e ra is O rd in á ria e E x trao rd in á ria p od e rão se r cum u la tiv am en te ,

co nvo cad a s e rea liz ad a s n o m esm o lo ca l, d a ta e h o ra , in s trum en tad a em a ta ún ica .

A rt. 1 2 " - A A ssem b lé ia G e ra l re a liz a r-se -á o rd in a riam en tc um a v ez po r ano p a ra :

I - A p rec ia r o re la tó rio anu a l d a D ire to ria ;

1 1- D iscu tir e h om o lo g a r a s con ta s e o b a lan ço ap ro v ado s p e lo C on se lh o F isca l

A rt. 1 3 ° - A A ssem b lé ia G e ra l re a liz a r-se -á o rd in a riam en te q u ando convo cad a :

I - P e la D irc to ria ;

1 1- P e lo C on se lh o F isca l;

• 1 1 1- P o r req u e rim en to d e 1 /5 (um qu in to ) d o s a sso c iad o s qu ite s com as ob rig açõ e s so c ia is ;

IV - P e lo D ire to r - P re s id en te .

A r! . 1 4 " - A convo cação d a A ssem b lé ía G e ra l. se rá fe ita p o r m e io d e ed ita l a f ix ado n a sed e d a in s titu iç ão ,

p o r c ircu la re s o u ou tro s m e io s conv en ien te s , com an teced ên c ia m ín im a d e 8 (o ito ) d ia s .

PA RÁG RA FO ÚN ICO - Q ua lq u e r A ssem b lé ia se rá in s ta lad a em p rim e ira convo cação com a m a io ria d o s

a sso c iad o s , e em segund a convo cação com no m ín im o 1 /5 (um qu in to ) d e a sso c iad o s p re sen te s .

A rt. 1 5 " _ A D ire to ria se rá con s titu íd a po r um D ire to r - P re s id en te , D ire to r V ice -P re s id en te , D ire to r

A dm in is tra tiv o , D ire to r F in an ce iro e D ire to r T écn ico d e O pe raçõ e s .

A rt. 1 6 ° - O m and a to d a D ire to ria se rá d e 04 (Q ua tro ) an o s , sen do adm itid a ap en a s um a recondu ção

(re e le iç ão ) p o r ig u a l p e río d o , d ev endo a e le iç ão e po sse acon tece r n o d ia d o tém 1 in o do m and a to d a

D ire to ria an te rio r .

A rt. 1 7 " - O s m em b ro s d a D ire to ria n ão são re sp on sáv e is p e la s o b rig açõ e s qu e con tra írem em nom e da

E n tid ad e e em v irtu d e d e a to reg u la r d e g e s to , re sp ond e , p o rém , c iv ilm en te , p e lo s p re ju ízo s q u e cau sa r

.1
6

Requerimento  (2567835)         SEI 01250.001622/2018-11 / pg. 11



"

I - D en tro d as su as a trib u içõ es ou pode re s , com cu lp a ou do lo ;

11- V io lação da L e i do E sta tu to ;

~ lo - A D ire to ria n ão é re spon sáv e l po r a to s ilíc ito s d a D ire to ria an te rio r, sa lv o se e la fo r conven ien te ,

o u se n eg lig en c ia r em descob ri-lo s ou se , d e le s tendo conhec im en to d e ix a r d e ag ir p a ra im ped ir a su a

p rá tica . E x im e-se d e re spon sab ilid ad e se d e r c iên c ia em a ta em A ssem b lé ia G era l.

~ 20 - O s m em b ro s d a D ire to ria são so lid á rio s re spon sáv e is p e lo s p re ju ízo s cau sado s em v irtu d e do

não cum p rim en to do s d ev e re s im po sto s po r L e i p a ra a ssegu ra r o fun c ion am en to no rm a l d a E n tid ad e ,

a in d a que , p e lo E sta tu to , ta is d ev e re s n ão ca ib am a todo s e le s .

S 30 - R esponde rá so lid a riam en te com a D ire to ria qu em , com o fim de ob te r v an tag em para s i o u p a ra

ou trem , conco rre r p a ra a p rá tica d e a to com v io lên c ia d a L e i ou do E sta tu to .

~ 40 - C abe a D ire to ria ap lica r in teg ra lm en te à s rend as , recu rso s e ev en tu a is re su ltado s ope rac ion a is n a

m anu tcn ção e d esenvo lv im en to s in s titu c io n a is no te rritó rio N ac ion a l.

A rt. 1 8 " - C om pe te a D ire to ria E xecu tiv a :

I - E xecu ta r o s p rog ram as ap rov ado s p e la A ssem b lé ia G era l;

1 1- E labo ra r e ap re sen ta r à A ssem b lé ia G era l, o re la tó rio anua l d e su as a tiv id ad es , b a lan ço pa trim on ia l e a

p re s tação de con ta s do ex e rc íc io ;

1 11- E n tro sa r-se com in s titu içõ es P úb lica s ou p riv ad as p a ra m ú tu a co labo ração em a tiv id ad es d e in te re sse

comum;

IV - R eun ir-se ex trao rd in a riam en te po r convocação do p re s id en te , d a m a io ria s im p le s do s seu s m em b ro s e

do s m em b ro s do C on se lho F isca l.

V - A dm in is tra r o s recu rso s p rov en ien te s d e : do açõ es , subvenções e a rrecad ação da E n tid ad e .

V I - O s m em b ro s d a D ire to ria d ev e rão se r B ras ile iro s n a tu ra lizado s h á m a is d e 10 (d ez ) ano s e n ão pode rão

es ta r no ex e rc íc io d e M anda to s e le tiv o s qu e lh es a ssegu rem im un id ad e p a rlam en ta r, n em exe rce rem ca rgo

de supe rv isão ou asse sso ram en to n a A dm in is tração púb lica do qua l d eco rra fo ro p riv ileg iado ;

V II - A A sso c iação se rá d irig id a po r um a D ire to ria E xecu tiv a e le ita em A ssem b lé ia G era l, p a ra um

perío do de 04 (Q ua tro s) ano s , p e rm itíd a o d ire ito á recondução , ap en as um a vez , po r ig u a l p e río do ;

V III - O s m em b ro s d a D ire to ria d ev e rão m an te r re s id ên c ia n a á rea d a C om un id ad e a tend id a p e la em isso ra ;

IX - C um p rir e faze r cum p rir a s d ispo s içõ es e s ta tu tá ria s e a s d e lib e raçõ es d a A ssem b lé ia G era l e C on se lho

F isca l;

X - O rien ta r to d a a adm in is tração da A sso c iação ;

X I - C om po r o quad ro d e p esso a l d a FM C om un itá ria , P riv ileg iando o s m em b ro s d a com un id ad e a tend id a

p e la em isso ra ;

X II - A p resen ta r ao C on se lho C om un itá rio a p rog ram ação da em isso ra , a tend endo , ex c lu s iv am en te , o s

in te re sse s d a com un id ad e e do s p rin c íp io s e s tab e lec ido s no A rt.4 ° . D a L e i regu lado ra do S e rv iço d e

R ad iod ifu são C om un itá ria ;

X III - A p resen ta r á A ssem b lé ia G era l o s nom es d as p esso as fis ica s ou ju ríd ica s m erecedo ra s do títu lo d e

só c io b en em érito d a A sso c iação ;

X lIll- C um p rir o qu e d e te rm in a o A rt. 1 8 d a L e i 9 .6 12 /98 - "p a tro c ín io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l" , n a

R ád io C om un itá ria ;

X V - P res ta r con ta s anu a lm en te ao M in is té rio P úb lico e a en tid ad e .
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Art. 19° - A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês para prestar informações, avaliar e
suplementar suas atividades.

Art. 20°. Compete ao Diretor (a). Presidente:

I - Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;
1 1 - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto;
1 1 1 - Presidir a Assembleia Geral;

IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V . Assinar juntamente com o Diretor Financeiro, cheques, notas fiscais, recibos, ordem de pagamentos,
contratos de operações de crédito e, outros títulos de créditos;

VI - Assinar com o Dirctor Administrativo as atas das Assembleias Gerais e correspondências;
VII - Tomar medidas urgentes em defesa da Associação.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice- Presidente assumirá o
cargo e nele pennanecerá até o restante do prazo para qual foi eleito como membro substituído.

Ar't. 21° - Compete ao Diretor Vicc - Presidente:

I - Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos;

1 1 - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término;

fJI - Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente;

IV - Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar;

V - Ajudar a Diretoria em todos os segmentos e planejamentos;
VI - Atender os pedidos da diretoria quando necessários.

Art. 22° - Compete ao Diretor Administrativo:
I - Responder pela Administração da Secretaria;

Il - Secretariar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas, e outros documentos;
fJI - Dá publicidade às notícias das atividades da Associação;

1\4-- Cuidar dos arquivos da entidade e manter em dia as correspondências;

V - Assinar com o Presidente as atas das reuniões das Assembléias Gerais e correspondências da
Associação;

VI - Superintender os serviços da Secretária;

VII - Fiscalizar as atividades da Associação;

VIlI - Desempenhar as funções administrativas na Associação;

IX- Organizar junto com a Diretoria o plano anual de atividades;

X- Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar;

XI- O Diretor Financeiro será convocado quando o Diretor Administrativo estiver ausente ou com
impedimentos legais, para assumir as mesmas funções.

XII - Atender ás solicitações e detenninações dos órgãos públicos encarregados de setores ligados ás
atividades da Associação;

XIIl - Desempenhar as funções de relações públicas da Associação;

' . '. " " " " '.1 1 ] '. "'i,

0 0 ._ ~

Art. 23°. Compete ao Diretor (a) Financeiro:

I - Arrecadar e contabilizar as contribuições "dosassociados, rendas, utensílios, donativos, mantendo em dia
a escrituração;

11- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;
-W " !:Õ A u te n t iC O a p re s e n te c o p ia re p ro g la l lC ; : '
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111- Apresentar relatórios de receita e despesa sempre que forem solicitados;

IV - Assinar cheques e demais documentos de despesas juntamente com o presidente;

V - Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembleia geral;

VI - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;

VI! - Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito e conservar sobre sua guarda e
responsabilidade os documentos relativos à tesouraria;

VII! - O Diretor Financeiro Substituirá o Diretor Administrativo em suas faltas e impedimentos legais,

assumindo as mesmas funções do mesmo, quando o Presidente solicitar ..

Art. 24° - Compete ao Diretor Técnico de Operações:

I - Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos

advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, no que determ ina o art.18 da lei 9.612/98, bem como

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao
serviço de radiodifusão e promover a integração da comunidade com o serviço prestado;

Art. 25° - O Conselho Fiscal, será constituído por 03 (três) membros, e um suplente, eleitos pela
Assembleia Geral.

S lo - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;

S 20 - Em caso de vacância de um dos membros, o mandato será assumido pelo suplente, até o seu térm ino;

S 30 - A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal, por omissão no cumprimento de seus deveres é

solidária, mas nela se admite o membro dissidente que faz consignar sua divergência em ata perante a
Assembleia Geral;

S 40 - O membro do Conselho Fiscal não é responsável pelos atos ilicitos de outros membros, salvo se com
eles for conivente, ou se concorrer para a prática do ato.

Ar!. 26° - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria;

11- Examinar os livros de escrituração da Entidade;

111- Examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro opinando a respeito;

IV - Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria;

V - Opinar sobre a aquisição e alienação de bens;

VI - Convocar a Assembléia Geral, sempre que houver dúvidas das despesas apresentadas pela Diretoria ou
que a Diretoria se abstenha em prestar os esclarecimentos necessários;

VII - O presidente do Conselho Fiscal substituirá o Diretor Administrativo e o Diretor Financeiro quando
de suas faltas ou impedimentos.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 03 (três) meses, e,
extraordinariamente, sempre que for necessário.

AI.t. 27° - A Entidade "não remunera", nem concede vantagens ou beneficios por qualquer fonna ou título,

a seus diretores, co'nselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes.

•

.... 'I!I
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Art. 28° - Os membros da Associação estarão sujeitos as seguintes penalidades:

I - ADVERTÊNCIA: uando com palavras ou atitudes, desrespeitarem seus companheiros;
IL l" l3 A u:enhco a pres.ente cO pia reprogra tõc

,n"" ~~ u do docum cnlo apresen l(õdo pe la parte
lU ~ 8 ib In le re9S 3da D ou le Jaguare tam a-C E

~:i.~~vt.ltDOSr,l.\tN l~r:OMSElODEAUTEN'1C '& A Ê J!~D .E =rt.:
i'i~ ~(~ ..• ,;Q ~lQ Q l.!W lH itn ft=~
~~~;. N. 2018 ~ ..,.•,.w ;.••~i •••••'1i"""aT~''''~<~.l
o~~~ ~
ii~:;;~
0ç-'''' _ ....
ti,•., .!i. ;1' l;, (lrllt,a~ lenlOS Felnande~.o i) .";l' êe ll n t'~~ i 1 .:~ lne ld !Lem C $F~Inande '

• -,. - 8LU ' N ~lson::le F re llas - E sc (
- ..• ~ t.l la M ~"a <':leMoura. Esc.;'

Requerimento  (2567835)         SEI 01250.001622/2018-11 / pg. 14



11 - SUSPENSÃO: Quando reincidirem nas faltas acima citada ou comctcrcm outras que comprometa o

bom funcionamento da Associação;
111- EXCLUSÃO: Em caso de reincidência nas faltas anteriormente citadas, em caso de agressões

corporais ou quando usarem do cargo que ocupam, para o seu próprio beneficio.

CAPÍTULO V - DO PROCESSO ELEITORAL:

Art. 29° - Concorrerão as eleições para renovação da Diretoria e Conselho Fiscal da Entidade, os membros

associados que estiverem em pleno gozo de seus direitos estatutários, e pelo menos está 3 (três) meses

filiados a Associação e os que também se inscrevam em chapas e cujo os nomes constem na lista da

votação, que deverão ser registradas na secretaria da entidade as chapas concorrentes.

Parágrafo Primeiro - A Eleição será pelo voto secreto ou por aclamação dos associados registrados e

devidamente em dia com suas obrigações sociais, 30 (trinta) dias antes do pleito eleitoral. A eleição se fará

na sede da entidade. Apuração será feita imediatamente após a eleição. A mesa eleitoral publicará o

resultado e registrará em ata o resultados das eleições na qual será considerada eleita a chapa que tiver o

maior número de votos.

Parágrafo Segundo - A Mesa Eleitoral é constituída por: O I (um) Presidente e Um Primeiro e Segundo

Mesário; 02 (dois) Secretários e um Suplente, escolhidos em Assembléia Geral, pelo menos com 05 (cinco)

dias dc antecedência da eleição. O processo eleitoral poderá ser acompanhado e fiscalizado por um

representante de cada chapa, indicado pelos candidatos.

Parágrafo Terceiro: Será obrigatório a composição mínima da diretoria de 30 % reservada para as

mulheres.

PARÁGRAFO ÚNICO: Não podem ser nomeados o Presidente c o Mesário:

I -~Oscandidatos e seus parentes até o segundo grau, o conjugue e ainda os por afinidade.

11- Os membros da Diretoria em exercício.
1II - Em caso de empate entre mais de um candidato, será considerado eleito o que contar com maior tempo

como membro da entidade, persistindo o empate será eleito o de maior idade e por último será feito um

sorteio.
IV - Os membros eleitos tomarão posse de imediato para suas funções e atribuições.

V - Não coincidindo o número de votantes com o de sobrecartas nas urnas, será anulada a eleição.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Art. 30° - A entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente

convocada para esse fim, em primeira convocação com 1/5 (um quinto) e em segunda com qualquer

número de Associados, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades, de acordo com o

Novo Código Civil Brasileiro artigos 61 e 69 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

S 10 Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado á entidade de fins não

J

econômicos já designada no estatuto ou, omisso, este, por deliberação dos associados á

municipal, estadual

11:.;'.I!l
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Lindinalva Soares Silva

D iretora-Presidente

Art. 31"_ O presente estatuto poderá ser reformulado em qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta

dos associados, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim , em Segunda convocação

com qualquer número, de acordo com os artigos 59 e 67 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Art. 32" - Os casos om issos serão resolvidos pela D iretoria e referendados pelá Àssembléia Geral.

A rt. 33" - O presente Estatuto entrará em vigor na data do seu registro em Cartório.

APROVADO PELA ASSEMBLÉIA GERAL EM 26/12/2017.

13anabuiú - Ceará, 26 de Dezembro de 2017
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José Lucas de Brito Neto

Advogado - OAB-CE 22400
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l1SSO(J11{ÃO (OMUNITÁRI11 DOS MOR11DORES
E PES(l1DORES 011 VIL11 M11RI11NO

RUA JK, 61, 10 ANDAR, CENTRO - BANABUIU - CE

CNPJ N° 00.838.180/0001-85

DIRETORIA EXECUTIVA

DIRETORA-PRESIDENTE:

LINDINALVA SOARES SILVA

NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO: Agente Administrativo
ESTADO CÍVEL: Casada

ENDEREÇO:Rua Joaquim Nobre de Oliveira,l026
RG N.2007474546-2 SSP-CE

CPF N. 000.763.963-55

CEP:63.960-000 BANABUIU - CEARÁ

DIRETOR-VICE-PRESIDENTE:

JOSE BEZERRA DE BRITO

NACIONALIDADE: Brasileiro

PROFISSÃO: Agricultor

ESTADO CÍVEL: Casado

ENDEREÇO: Fz Belo Horizonte S/N

RG N.559.226 SSP-CE .

CPF N.041.357.923-91

CEP:63.960-000 BANABUIU - CEARÁ

DIRETOR ADMINISTRATIVO:

VALDIRENE FERREIRA DE MELO

NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO: Agente administrativo

ESTADO CÍVEL: Solteira

ENDEREÇO: Rua João Ferreira,SOS Centro

RG.322102497 SSP-CE
CPF: 94S.427.443-91

CEP:63.960-000 BANABUIU - CEARÁ
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DIRETOR FINANCEIRO:

LAILMA BARRETO DE OLIVEIRA

NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO: professora

ESTADO CÍVIL: Casada

ENDEREÇO: FZ Belo Horizonte - Banabuiú

RG N. 1495205-88 SSP-CE

CPF N. 534.140.473-49

CEP:63.960-000 BANABUIU - CEARÁ

DIRETOR TÉCNICO DE OPERAÇÕES:

ÍTALO CAVALCANTE DOS SANTOS

NACIONALIDADE: Brasileiro

PROFISSÃO: Técnico Montador

ESTADO CÍVIL: Solteiro

ENDEREÇO: Rua JK, 396 Centro
RG N.32775970 SSP-CE

CPF: 053.770.743-35

CEP:63.960-000 BANABUIU - CEARÁ

CONSELHO FISCAL:

1° MEMBRO EFETIVO: PRESIDENTE DO CONSELHO

RAIMUNDO DORNELIO DA SILVA

NACIONALIDADE: Brasileiro

PROFISSÃO: Pescador

ESTADO CÍVIL: Solteiro

ENDEREÇO: Av.Arrojado Lisboa,239 Centro

RG: 2006005132681 SSP-CE
CPF:024.806.423-13

CEP:63.960-000 BANABUIU - CEARÁ

2° MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO:

MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA LUCAS

NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO: Agricultora

ESTADO CÍVIL: Casada

ENDEREÇO: Rua João Ferreira, 808 Centro
RG. 46.417-80 SSP-CE

CPF. 789.037.003-25

CEP:63.960-000 BANABUIU - CEARÁ
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3Q MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO:

FRANCISCO CLAÚDIO DE BRITO BESERRA

NACIONALIDADE: Brasileiro

PROFISSÃO: Técnico Montador

ESTADO CÍVIL: Solteiro

ENDEREÇO:Rua Nossa Senhora do Carmo, s/n° Centro
RG N. 2001025020764 SSP-CE

CPF N. 006.265.873-52

Cep:63.960-000 BANABUIU - CEARÁ

SUPLENTE:

MARIA THAMIRES ARAÚJO ALVES

NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO: Pescadora

ESTADO CÍVIL: Solteira

ENDEREÇO: Av. Queiroz Pessoa,1032 Centro
RG. 2007146730-5 SSP-CE

CPF. 047.833.913-51

CEP:63.960-000 BANABUIU - CEARÁ

Banabuiú, Ceará, 26 de Dezembro de 2017

~::Mu\.~)O, ~ S\{\)Q
Lindinalva Soares Silva

Diretora-Presidente
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Ministério das Comunicações

53900.010232/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / BANABUIÚ/CE

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Ítalo Cavalcante Santos 053.770.743-35 Diretor de

Operações

31/10/2016

31/10/2020

José Bezerra de Brito 041.357.923-91 Vice-Presidente 31/10/2016

31/10/2020

Lindinalva Soares Silva 000.763.963-55 Presidente 31/10/2016

31/10/2020

Lailma Barreto de Oliveira 534.140.473-49 Diretor Financeiro 31/10/2016

31/10/2020

Valdirene Ferreira de Melo 948.427.443-91 Diretor

Administrativo

31/10/2016

31/10/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.010232/2014-01

Localidade: Banabuiú/CE

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0082289)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/08/2014

1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º)

2) Estatuto Social: fls. 06 a 16 (2567835) ? registro à fl. 02

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, VIII, X

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: ART. 5, §único, ?F?

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: ART. 5, §único, ?F?

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, I

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 ao 24

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de

Pági 1 de 122/03/2018 RADCOM
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quatro anos, admitida uma recondução: art. 16 (4 anos)

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 8, §§1º e 2º

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04 (1991361) ; ata de assembleia para adequação dos cargos ao previsto no

estatuto ? fls. 03/04 (2567835) ? registro à fl. 02

Mandato: 31/10/2016 a 31/10/2020

Presidente: Lindinalva Soares Silva

Vice-Presidente: José Bezerra de Brito

Diretora Financeira: Lailma Barreto de Oliveira ? 534.140.473-49; 07/04/1968

Diretora Administrativa: Valdirene Ferreira de Melo

Diretor de Operações: Ítalo Cavalcante Santos

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 11 a 16 (1991361); fl. 23 (2567835)

5) CNPJ: fl. 06 (0082289)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2795642)

7) Declaração de conformidade: fl. 03 (0082289)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Fls. 08 a 10 (1991361)

***CONCLUSÕES:

- Em consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.

- Após pesquisa de vínculo, inclusive na Justiça Federal, não foi verificada irregularidade.

- Processo instruído.

- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em andamento

ou já concluídos.

Luciana Pimentel Chaves

Pági 2 de 222/03/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2795822

Data de Envio: 
  22/03/2018 15:02:54

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E PESCADORES
DA VILA MARIANO, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Banabuiú / CE (processo nº 53900.010232/2014-01), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Seg, 26 de mar de 2018 13:35

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.010371/2015
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 22 de março de 2018 15:02:55
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E PESCADORES DA
VILA MARIANO, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Banabuiú / CE (processo nº 53900.010232/2014-01), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

Tela - Banabuiú.pdf
228 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 de 2 26/03/2018 13:55
E-mail CGFI (2804102)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 53



Anexo CGFI (2804106)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 54



Anexo CGFI (2804106)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 55



Parecer Jurídico  (2832347)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 56



Parecer Jurídico  (2832347)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 57



Parecer Jurídico  (2832347)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 58



Parecer Jurídico  (2832347)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 59



Parecer Jurídico  (2832347)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 60



Parecer Jurídico  (2832347)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 61



Parecer Jurídico  (2832347)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 62



Parecer Jurídico  (2832347)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 63



����������	
��
���������������
������������ � �����������  !  �

"#$%&'(')*+),%&%-(.+

/+.(#.%#-)*')01)*')2#&'%.+)*')3443

567�789:5�;<<89=;5�;=8>56?�7>=@A<8��
�	������	����B��C	�DE���F�
��

����
��������G��B��
�����B����������������;�F��B��
H���HI�J�����K�����	
L���������������MN���	B���O��
����
B��������C��P����M�F��
��������P�F	B����G�M��G��O����B�Q���
������R������B������PFM	��N������
���N�D������������	�S��F�R	
�BT���H5���B������	B���O�DS����R�
B�G���	O��S������B��M�������GU�
��M�C���DS�����>�
���������F��
�M��
���B��R������V�K�������B������K����>�
�B�B	�DS�H

�����
W��B����

������W��F���� ��R�����<
B����� X�F�M�����Y?Z

K� JKI[�H����J�Y��=���F��DS��>�R	
�BT����\�M��=MO��� =G���F������]��̂


��Y]5

_� JKIJ�H���[��Y��=���F��DS��>�R	
�BT��������6�����������W��F������
���\�M��6����
�

�̀
�C	�aY><

_� J�K�[�����H��������_�_�Y����=���F��DS��>�R	
�BT����>	MB	��M����9�F�
B�
� 9��F���
�B���
���Y�6�]
_� JK[��H���K[�Y��=���F��DS�>	MB	��M���>�R	
�F�DS� �̀
���F��
B�

>�R	
�BT����7
B���B�N�
8��������8�M�B��Y6]

�����
W��B����

������W��F���� ��R�����<
B����� X�F�M�����Y?Z

_K JK��KH������Y��=���F��DS��>�R	
�BT�������:�������	�S��Z6�>�R	


�BT�������9��F	
L�bR
W<

9����F�	�
�L���b�R�Y�W�<

__ JK��KH�����JY��=���F��DS��>	MB	��M����9�c	���B�
���������B� 9�c	���B�
��������

B�YW<

_J JK[��H���[_�Y��=���F��DS����W��R�DS��>	MB	��M�<�	F�F��
�M��<�

G��B�N�������X�O������6	
�FdG������7B�
��
6]

7B�
��Y6]

_I JK[��H���J��Y��=���F��DS�����;��	�S��>�R	
�BT���>	MB	��M����W�

��F�B	
6]

W���F�B	Y6]

�����
W��B����

������W��F���� ��R�����<
B����� X�F�M�����Y?Z

_[ JK[��H����IIY��Z	
��DS��6�B��
������=
B�
���Z���B���=C��	 W�MR���̂
���Y6=
_� JKIJ�H���_�JY��Z	
��DS��̀�
���F�
B��:���M����X�C������ :���
DS�Y><
_� JK[��H���IKIY��=���F��DS�>�R	
�BT����LT�
>L�F���:������


�	�S�
�̀�G�
��Y6]

J� JK[��H���J��Y��=���F��DS��>�R	
�BT�������:T�������=MB��8S��Z��


F��F�

6��B�
L�� >�R

G��Y6]

�����
W��B����

������W��F���� ��R�����<
B����� X�F�M�����Y?Z

J� JK[��H�����[Y��=���F��DS��:T����>�R	
�BT����Z6 9�
���T�
�?R
�̀R���8��N�D�����>�R	
�����

9��
�������T�
�:��

J� JK�K�H���II�Y��=���F��DS�����>�R	
�F�DS����:T����>�R	
�BT������
�̀��������8S��̀��
�����
�>�RG�
��

>�RG�
��Y8W

JK JK[��H����J�Y��=���F��DS��>�R	
�BT����6�
�	�
������>	MB	�����=�

B�

6�
��Y6]

J_ JK[��H���_��Y��=���F��DS��6������:��
L�����W�O :��GM�
���Y6]

�����
W��B����

������W��F���� ��R�����<
B����� X�F�M�����Y?Z

JJ JKI��H�����JY��=���F��DS�>�R	
�BT���>	��C�
���G���>	MB	���
;������=RC��
B�M
=>?;=6

>	��CTY69

JI JK��KH����JKY��=���F��DS�>�R	
�BT�������\�c	�������=MB�8��

BS�

8����B�YW<

J[ JK[_�H�����[Y��=���F��DS�����:T����>�R	
�BT�������8��B�
UG�M�� 8��B�
UG�M��YW:
J� JK[��H���J�[Y��=���F��DS�>�R	
�BT����W����MN�
����:�������	


�S�
W����MN�Y6]

�����
W��B����

������W��F���� ��R�����<
B����� X�F�M�����Y?Z

J� JK[��H����KKY��:T����>�R	
�BT����7
���
�N��
�Z6 7
���
UG�M��Y6]
I� JK[_�H����K�Y��=���F��DS����W��B�DS��e�6�B��
�������e�7
�̂
F��

���X�C�B�
X�C�B�YW:

I� JKIIJH������Y��=���F��DS��>�R	
�BT�������=R�������6�
B���
>�����R���
�95

6�
B�����>��R�Y95

I� JK[��H���IJ�Y��Z	
��DS�=����B�
F��M�<�	F�F��
�M6�
��
L��̀ �

F�MM���
�Z=<6`

6�����
6=

�����
W��B����

������W��F���� ��R�����<
B����� X�F�M�����Y?Z

IK JK[��H���K_�Y��=���F��DS������6������������>U������Z	
������>�

R�

>U������Z	
��
6]

I_ JK[��H����_[Y��=���F��DS��>	MB	��M�>�R	
�BT����6�
B�����
�
�����
:�������	�S�

6�
B��8�S�Y6]

IJ JK[I�H���JK�Y��Z	
��DS��>�����
�� f��b����Z���B��YW7
II JKI[�H���JJ�Y��=���F��DS��>�R	
�BT���������;���������<F�����B�R�

���̀�F������:���=���	����
�=�	�
S
]5
=�	�
SY]5

W76<�9=�;=�\<7]=
g5�H�<MH�
hi�_Y����j

#"k&l%#)&#l%+&#m)*')('m'l+,n&%l#op'-
>5�8<Xq5�;7:<95:

l+&-nm(#)/r$m%l#)&s)tuvw)*')3u)*')2#&'%.+)*')3443

;�FM���DS�����>	RG��R�
B�����5C����DE��
���?
�N����M�O�DS�G���>�
F�����
T�����
8��N�D��9�M��x
�F�Z�P��>�R	B������B�


�������	�����GaCM�F���R�����M
�89Z>�
�G����
B����G�M�9�M�F�R	
�F�DE�����<�

Gd��B��8�
B��8Y=�
�9<X<89H

5�>5�8<Xq5�;7:<95:�;=�=]y�>7=��=>75�=X�;<
9<X<>56?�7>=@A<8�
�=�=9<X��
��	��������B��C	�DE���c	��ML�
����RF�
��������G�M���BH������X��
H��H_[������I����	ML���
���[���BH�KJ����:��	M�R�
B����=�Q
F����F��
�M���9�M�F�R	


�F�DE�����G��N����G�M��;�F��B��
H���HKK������[�����	B	C���������[�
����BH��K���I����:���R�
B�7
B��
�����=
�B�M���G��N���G�M��:�

��M	DS�
H��[����������	ML����������F���	�G��R�����
>��F	�B��;�M�C���B�N�
H���JJ�����J�����
�������������	CR�B����
F�R�
BT��������GaCM�F���R�����M���Bb�e���_L���������H�����R��D����
������
��B��R�������BH�_J���:���R�
B�7
B��
����=
�B�M���G��

N����G�M��:���M	DS��
H���[��������������;�FM���DS�����>	RG��R�
B�
��5C����DE����?
�N����M�O�DS��G��>�
F�����
T�����8��N�D�
9�M��x
�F��Z�P�>�R	B�������B�
�������	�����GaCM�F���R����M�

89Z>��������
B�������O�RC���������K���G����
B��������
�R�
����G�M�
9�M�F�R	
�F�DE�����<�Gd��B��8�
B��8Y=
�9<X<89z;�FM���DS����
>	RG��R�
B�=
B�F�G�������5C����DE����?
�N����M�O�DS�G��

N��B��G���K�Y��Y���Kz�
����R����=
�P����B�>�
�	MB�Wa

CM�F�H

:��G�M��R���G����
B��>�
�	MB��WaCM�F�{
7�
���:��	M�R�
B��G����;�FM���DS�����>	RG��R�
B�����5C��


��DE������?
�N����M�O�DS��G���>�
F�����
T�������8��N�D��9�M��x
�F�
Z�P��>�R	B�������B�
�������	������GaCM�F���R�����M���G��N����G�M�
:���M	DS��
H�����������J�����	B	C�������������R���G�F��M������G��B�

����	���BH��_|

77�
���G����C�M���������F	RG��R�
B���
B�F�G�������R�B�����
	
�N����M�O�DS����PG��B��
����BH�����V��������WM�
��]���M����5	B������
�G��N����G�M��;�F��B��
H���HJK_�����������C��M��������H

;��B�F�
������
�������G��B	
��������F�
N�
�Q
F�������	N����
��F��������C�������G�FB��c	�G��R�B�R���
B���F�����B�R�O���
F�
��F	DS����R�B����	
�N����M�O�DS����G�F���F�R�
B��
��8�B��
������WM�
��]���M����5	B�������F�
������
��
���������������B�C�

M�F�����
��WM�
�]���M����6�B���G���?
�N����M�O�DS�����8��N�D�
9�M��x
�F��Z�P��>�R	B���H

5�B�PB���F�RGM�B��������F	R�
B��z;�FM���DS����>	R

G��R�
B�=
B�F�G�������5C����DE����?
�N����M�O�DS�G��N��B��
G����K�Y��Y���Kz��G����
B����G�M�9�M�F�R	
�F�DE������<�Gd��B�
8�
B��8Y=
�9<X<89��B��T����G�
dN�M
��̀�CM��B�F����=
�B�M�
�
�
����D�������	�����
��GT��
�����=
�B�M�
��7
B��
�B{�LBBG{YY}}}H�
�

B�MH��NHC����G��B��������_L�����B�����G	CM�F�DS����B��>�
�	MB�
WaCM�F��
��;�T����5��F��M����?
�S�H

=�R�
����B�DE���	
��R�
B��������N���R�
B����
B���F�

�����N�R�����
F�R�
L�����G��R���������R	MT����M�B�x
�F���
8��B�R��7
B���B�N����=F�RG�
L�R�
B�����>�
�	MB�WaCM�F������

G�
dN�M�
��
����D��
��7
B��
�BLBBG{YY}}}H�
�B�MH��NHC����Bb����_L
�������H����R��D����������	��
B���G��d������>�
�	MB�Wa

CM�F�H

8��S��B�RCbR�F�
�������������R�
����B�DE���c	������R��


F�R�
L�����G���F��B�����P��F�����G�
�Q
F����M�B�x
�F���	�B�M���
�R��
��F�C������Bb�����_L���������H�����R��D�����������G���{

=]y�>7=��=>75�=X�;<�9<X<>56?�7>=@A<8�
�=�=9<X
8?W<:7�9<�;y�>7=�;<�?�7\<:8=X7~=@�5
>5�8?X9=�W�̀ X7>=��H��KJ��;<��J�;<�f=�<7:5�;<�����
z;�FM���DS����=
B�F�G�DS���6�B�����WM�
�]���M���6�B����
?
�N����M�O�DS�z
8�B����=	B��c	���8	M
8=?8���	����I�̀ M�F�Z�9b����
̀ �

CM��B�F�
[��[�
�_��
�̀���dM���
�;Z
Z�P{�g�PPI�j�K��
��_�
�
R��M{�	
�N����M�O����
�B�MH��NHC�
9�M���
�{�����
KK����

=�R�
����B�DE����F�C����R���F��S���P�R�G�M�=
�B�M�
G��R�
�F��S��e����G���DS�����GaCM�F��
��̀�CM��B�F�����=
�B�MH

:<�=95��=\=::5�]?<::<7:5
W������
B�����>�
��ML�

l+&-nm(#)/r$m%l#)&s)t�4w)*')3u)*')2#&'%.+)*')3443

;�FM���DS�����>	RG��R�
B�����5C����DE��
���?
�N����M�O�DS�G���>�
F�����
T�����
8��N�D��9�M��x
�F�Z�P��>�R	B������B�


�������	�����GaCM�F���R�����M
�89Z>�
�G����
B����G�M�9�M�F�R	
�F�DE�����6�


���]������8Y=�
�9<X<67]H

5�>5�8<Xq5�;7:<95:�;=�=]y�>7=��=>75�=X�;<
9<X<>56?�7>=@A<8�
�=�=9<X��
��	��������B��C	�DE���c	��ML�
����RF�
��������G�M���BH������X��
H��H_[������I����	ML���
���[���BH�KJ����:��	M�R�
B����=�Q
F����F��
�M���9�M�F�R	


�F�DE�����G��N����G�M��;�F��B��
H���HKK������[�����	B	C���������[�
����BH��K���I����:���R�
B�7
B��
�����=
�B�M���G��N���G�M��:�


��M	DS�
H��[����������	ML����������F���	�G��R�����
>��F	�B�;�M�C���B�N��
H��JJ����J�����
�������������	CR�B���
F�R�
BT��������GaCM�F���R�����M���Bb�e���_L���������H�����R��D����
������
��B��R�������BH�_J���:���R�
B�7
B��
����=
�B�M���G��

N����G�M��:���M	DS��
H���[��������������;�FM���DS�����>	RG��R�
B�
��5C����DE����?
�N����M�O�DS��G��>�
F�����
T�����8��N�D�
9�M��x
�F��Z�P�>�R	B�������B�
�������	�����GaCM�F���R����M�

89Z>��������
B�������O�RC���������K���G����
B��������
�R�
����G�M�
9�M�F�R	
�F�DE������6�
���]������8Y=�
�9<X<67]�z;�FM���DS����
>	RG��R�
B�=
B�F�G�������5C����DE����?
�N����M�O�DS�G��

N��B��G���K�Y��Y���Kz�
����R����=
�P����B�>�
�	MB�Wa

CM�F�H

:��G�M��R���G����
B��>�
�	MB��WaCM�F�{
7�
���:��	M�R�
B��G����;�FM���DS�����>	RG��R�
B�����5C��


��DE������?
�N����M�O�DS��G���>�
F�����
T�������8��N�D��9�M��x
�F�
Z�P��>�R	B�������B�
�������	������GaCM�F���R�����M���G��N����G�M�
:���M	DS��
H�����������J�����	B	C�������������R���G�F��M������G��B�

����	���BH��_|

77�
���G����C�M���������F	RG��R�
B���
B�F�G�������R�B�����
	
�N����M�O�DS����PG��B��
����BH�����V��������WM�
��]���M����5	B������
�G��N����G�M��;�F��B��
H���HJK_�����������C��M��������H

;��B�F�
������
�������G��B	
��������F�
N�
�Q
F�������	N����
��F��������C�������G�FB��c	�G��R�B�R���
B���F�����B�R�O���
F�
��F	DS����R�B����	
�N����M�O�DS����G�F���F�R�
B��
��8�B��
������WM�
��]���M����5	B�������F�
������
��
���������������B�C�

M�F�����
��WM�
�]���M����6�B���G���?
�N����M�O�DS�����8��N�D�
9�M��x
�F��Z�P��>�R	B���H

5�B�PB���F�RGM�B��������F	R�
B��z;�FM���DS����>	R

G��R�
B�=
B�F�G�������5C����DE����?
�N����M�O�DS�G��N��B��
G����K�Y��Y���Kz�G����
B����G�M��9�M�F�R	
�F�DE�����6�
���]�

����8Y=
9<X<67]��B��T����G�
dN�M
� �̀CM��B�F���=
�B�M�
�
�
����D�������	�����
��GT��
�����=
�B�M�
��7
B��
�B{�LBBG{YY}}}H�
�

B�MH��NHC����G��B��������_L�����B�����G	CM�F�DS����B��>�
�	MB�
WaCM�F��
��;�T����5��F��M����?
�S�H

=�R�
����B�DE���	
��R�
B��������N���R�
B����
B���F�

�����N�R�����
F�R�
L�����G��R���������R	MT����M�B�x
�F���
8��B�R��7
B���B�N����=F�RG�
L�R�
B�����>�
�	MB�WaCM�F������

G�
dN�M�
��
����D��
��7
B��
�BLBBG{YY}}}H�
�B�MH��NHC����Bb����_L
�������H����R��D����������	��
B���G��d������>�
�	MB�Wa

CM�F�H

8��S��B�RCbR�F�
�������������R�
����B�DE���c	������R��


F�R�
L�����G���F��B�����P��F�����G�
�Q
F����M�B�x
�F���	�B�M���
�R��
��F�C������Bb�����_L���������H�����R��D�����������G���{

���������������������������
H

Portaria  (2832367)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 64



���������	
��


��������������������������������������������� !!


"##$%&'(()(*+,

-./0123
4

56789:
:;<=>?<>@<ABCD==<>9EFG<AEH44444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>I
:;<=>?<>5<?DC>JKDFL;GM<44444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>N
5CD=G?OAFGE>?E>PDQRSHGFE44444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>T
UGAG=;VCG<>?E>:BCGFLH;LCEW>5DFLXCGE>D>:SE=;DFGYDA;<44444444444444444444>IZ
UGAG=;VCG<>?E>@GOAFGE>D>[DFA<H<BGE4444444444444444444444444444444444444444444444444>I\
UGAG=;VCG<>?E>@LH;LCE444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>I\
UGAG=;VCG<>?E>]D̂D=E4444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>I\
UGAG=;VCG<>?E>J?LFE_̀<44444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>NZ
UGAG=;VCG<>?E>aEbDA?E44444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>NT
UGAG=;VCG<>?E>cL=;G_E4444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>de
UGAG=;VCG<>?E>5CDMG?OAFGE>f<FGEH444444444444444444444444444444444444444444444444444444>eI
UGAG=;VCG<>?E>fER?D44444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>eT
UGAG=;VCG<>?E=>@<YLAGFE_gD=44444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>\\
UGAG=;VCG<>?D>UGAE=>D>JADCBGE444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>\h
UGAG=;VCG<>?<>]D=DAM<HMGYDA;<>:BCXCG<444444444444444444444444444444444444444444>ih
UGAG=;VCG<?<]D=DAM<HMGYDA;<W8A?R=;CGED@<YVCFG<JK;DCG<C444>hi
UGAG=;VCG<?<]D=DAM<HMGYDA;<f<FGEHD@<YSE;Dja<YD44444444444>hh
UGAG=;VCG<>?<>UDG<>:YSGDA;D4444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>hh
UGAG=;VCG<>?<>5HEADkEYDA;<W>lC_EYDA;<>D>7D=;̀<44444444444444444444444444>hh
UGAG=;VCG<>?<>[CESEHm<>D>JYQCDB<444444444444444444444444444444444444444444444444>IZZ
UGAG=;VCG<>?<=>[CEA=Q<C;D=4444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>IZZ
[CGSLAEH>?D>@<A;E=>?E>nAG̀<444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>IZo
5<?DC>cL?GFGXCG<4444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444>IZT
JA;G?E?D=?DaG=FEHGbE_̀<?<JKDCFpFG<?E=5C<̂G==gD=qGSDCEG=4>IZT

rs8]oNodIZtZu

aE_<>=ESDC>vLD><>@<ABCD==<>9EFG<AEH>EQC<M<LW>D>DLW>c<=V
fECADwW5CD=G?DA;D>?<fDAE?<aD?DCEHW>A<=;DCY<=?<EC;4>TiWGAFG=<
xxy888W>?<>PDBGYDA;<>8A;DCA<W>QC<YLHB<><>=DBLGA;D

]J@PJ[l>qJ78fq:[8yl
9z>NI\W>]J>oZZT

:QC<ME><E;<>vLDEL;<CGbE>E:ffl@8:{|l
@lUn98[6P8:>]lfUlP:]lPJf>J
5Jf@:]lPJf>]:>y8q: U:P8:9l>E
DKDFL;EC>=DCMG_<>?DCE?G<?ĜL=̀<>F<YLAG;XCGE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7305/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010232/2014-01.

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Associação Comunitária dos Moradores
e Pescadores da Vila Mariano, na localidade de Banabuiú, estado do Ceará,
por meio da Portaria nº 40, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
28/01/2002, e Decreto Legislativo nº 317, publicado no DOU de 11/08/2004.

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 11/07/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 04/08/2014, à fl. 01 do Evento SEI 0082289, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor". 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E
PESCADORES DA VILA MARIANO                                           
   

 

Nota Técnica 7305 (2832380)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 66



QUADRO DIRETIVO

Presidente: Lindinalva Soares Silva

Vice-Presidente: José Bezerra de Brito

Diretora Financeira: Lailma Barreto de Oliveira

Diretora Administrativa: Valdirene Ferreira de Melo

Diretor de Operações: Ítalo Cavalcante Santos                     
                         

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 01,
Requerimento 0082289

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X  Petições 1991361 e 2567835

2
Estatuto social atualizado e

registrado no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

X  
fls. 06 a 16

(Petição 2567835)

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 04 (Petição 1991361) e
fls. 03/04 (Petição 2567835)

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes X  
fls. 11 a 16

(Petição 1991361) e fl. 23
(Petição 2567835)

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 08 a 10
(Petição 1991361)

6

Declaração firmada pelo
representante legal da

interessada, atestando que a
emissora se encontra com as

instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério a

Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença
de funcionamento da estação.

X  
fl. 03

(Requerimento 0082289)

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel

X  Evento 2795642
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8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda
- CNPJ, válido e atual

X  fl. 06
(Requerimento 0082289)

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2804102

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,

pena de revogação da
autorização?

 X  

 

4.                 Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros
de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da
renovação da outorga. 

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2832347).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.010232/2014-01, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Banabuiú / CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
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conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002798/1998 e nº
53900.010232/2014-01, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores e
Pescadores da Vila Mariano, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Banabuiú / CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 04/04/2018, às 14:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
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MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 24/04/2018, às 04:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 03/05/2018, às 18:17, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2832380 e o código CRC 451B6AB4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010232/2014-01 SEI nº 2832380
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.010232/2014-01.

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila
Mariano

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Em razão da Nota Técnica nº 7305/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
2832380), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da
Vila Mariano, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Banabuiú, estado do Ceará, encaminho as minutas da Portaria de Renovação
e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/05/2018, às
16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2943142 e o código CRC 5C8A058F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.010232/2014-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Banabuiú / CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002798/1998 e nº
53900.010232/2014-01, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da
Vila Mariano, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Banabuiú / CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.010232/2014-01 SEI nº 2943142
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PORTARIA Nº 2578/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002798/1998 e nº
53900.010232/2014-01, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores e
Pescadores da Vila Mariano, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Banabuiú / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/06/2018, às 13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2965384 e o código CRC E32E17B5.

Referência: Processo nº 53900.010232/2014-01 SEI nº 2965384
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.010232/2014-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Banabuiú / CE.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/06/2018, às 13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2965437 e o código CRC 79B4FB18.

Referência: Processo nº 53900.010232/2014-01 SEI nº 2965437
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 16/07/2018 10:21:09

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4876841

Data prevista de publicação: 17/07/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10918419 ATO PORTARIA Nº 1440 EMP MIN.rtf
36bdf8e5bf6663d3

cb2dbd23451225ce
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918420 ATO PORTARIA Nº 1745 EMP MIN.rtf
ca3e047dbce35ec9

14d2d1255ad4f4eb
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918421 ATO PORTARIA Nº 1775 EMP MIN.rtf
7706466d0282c693

051784ce1d78ea66
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

10918422 ATO PORTARIA Nº 2432 EMP MIN.rtf
eeaaa2bbf7a67fb6

03bcfd56cbff92a0
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

10918423 ATO PORTARIA Nº 2568 EMP MIN.rtf
c344aa8c75175191

0c583605a684e0ae
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918424 ATO PORTARIA Nº 2569 EMP MIN.rtf
70a103c0f24b2254

81e587c12b749cf4
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918425 ATO PORTARIA Nº 2570 EMP MIN.rtf
6177d15c1eed769e

93a511b6cbba1a2c
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918426 ATO PORTARIA Nº 2571 EMP MIN.rtf
45bb19d94d6c9866

f931240712434b1f
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918427 ATO PORTARIA Nº 2572 EMP MIN.rtf
09337a3d63d9c09d

9e5e3578ac964935
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918428 ATO PORTARIA Nº 2573 EMP MIN.rtf
ab81b04a5f1b18fa

978aeb3dc4d5754f
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4876841
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10918429 ATO PORTARIA Nº 2574 EMP MIN.rtf
df0c5459e3cc6d43

5e58e6d5eae25fd0
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918430 ATO PORTARIA Nº 2575 EMP MIN.rtf
2f81fa4c257c16f0

a49c5f53725c7f46
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918431 ATO PORTARIA Nº 2578 EMP MIN.rtf
05ca92aa38826c1f

566a1df65be5c7d5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10918432 ATO PORTARIA Nº 2579 EMP MIN.rtf
89f00ddbb9823cb2

c524548b862b09e3
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918433 ATO PORTARIA Nº 2583 EMP MIN.rtf
eae392b46f239991

f5c6090772aad94e
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918434 ATO PORTARIA Nº 2585 EMP MIN.rtf
64795c0b4cc187f5

67397dad8a3c7270
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918435 ATO PORTARIA Nº 2586 EMP MIN.rtf
06b98718bd353c56

f5ba922fa3375389
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918436 ATO PORTARIA Nº 2587 EMP MIN.rtf
db7cfc5b8d24a811

a479bc8096f59c60
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918437 ATO PORTARIA Nº 2589 EMP MIN.rtf
2915c46ef4f3e4f7

90947f67c983e6bf
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918438 ATO PORTARIA Nº 2590 EMP MIN.rtf
4488d97eb777786a

da8661bd69c71347
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918439 ATO PORTARIA Nº 2592 EMP MIN.rtf
f4f11cfa38e72e4e

b2121e651909e91c
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918440 ATO PORTARIA Nº 2593 EMP MIN.rtf
d9b5e74c57fa4865

990880c9f53423d7
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918441 ATO PORTARIA Nº 2594 EMP MIN.rtf
ce0023c7831f1d69

a257cfc0bce687dc
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918442 ATO PORTARIA Nº 2595 EMP MIN.rtf
04c02bf5c374704c

a10d22ba3b74cd3d
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918443 ATO PORTARIA Nº 2596 EMP MIN.rtf
f2c505307e251a86

b4b9f8360301159c
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918444 ATO PORTARIA Nº 2597 EMP MIN.rtf
79169fa00cf83ddd

4b65623debcadbb8
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918445 ATO PORTARIA Nº 2599 EMP MIN.rtf
c0b1778eb579c1f7

89f2dc81ce922463
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918446 ATO PORTARIA Nº 2600 EMP MIN.rtf
73813b16cf511867

6e64cc1cf9a22d57
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

10918447 ATO PORTARIA Nº 2673 EMP MIN.rtf
e6e6c3633d0d0df4

47333226680f5b3a
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16
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10918448 ATO PORTARIA Nº 2994 EMP MIN.rtf
3ae9fcbe83ae401e

ca12fa68900dfd8e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10918449 ATO PORTARIA Nº 3249 EMP MIN.rtf
7fe7fe7fda75f8a5

f73d02ffdfccea73
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10918450 ATO PORTARIA Nº 3473 EMP MIN.rtf
bceae954bac8f488

58c2077c519c2f8b
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10918451 ATO PORTARIA Nº 6593 EMP MIN.rtf
ddf2ba670b7cb46c

ec861e953dbf2701
4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

TOTAL DO OFICIO 146,00 R$ 4.823,84
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Nº 136, terça-feira, 17 de julho de 2018 3ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018071700003

PORTARIA Nº 1.775-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o Parecer nº 33/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, constante do Processo Administrativo no
53000.012984/2010-18, resolve:

Art. 1o Anular a Portaria Nº 312, de 25 de novembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro de
2013, que outorgou à Associação de Radiodifusão Comunitária a Voz
de Algodão autorização para executar serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Ibirataia, no Estado da Bahia.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.432-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 7247, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de abril de 2018, que
renovou a outorga concedida à Associação de Comunicação Social de
Barra de São Francisco, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município
de Barra de São Francisco/ES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.568-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 45, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 29 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Comunitária Araçás FM, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Araçás / BA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.569-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 66, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 28 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Popular Passaquatrense para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária em Passa Quatro / MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.570-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 48, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 28 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Comunitária Rádio Nova FM
de Bernardino de Campos, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Bernardino de Campos / SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.571-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 40, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 28 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Comunitária Pititinga, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Rio do Fogo /
RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.572-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 39, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 28 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Cultural Educativa e Recreativa
Jacuipense, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Riachão do Jacuípe / BA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.573-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5949, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 27 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Comunitária e Cultural São
João Bosco da Região das Alterosas, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária em Betim / MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.574-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5726, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 27 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à Associação Comunitária de Rondonópolis
(ACR), para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Rondonópolis / MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.575-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5658, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 26 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida à ASSOCIAÇÃO DOS REPRESENTANTES
DOS POVOADOS DO MUNICÍPIO ESPERANTINÓPOLIS-MA,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Esperantinópolis / MA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.578-SEI, DE 12 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002798/1998 e
nº 53900.010232/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Banabuiú / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.579-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5679, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 26 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida ao Centro Social e Comunitário dos
Moradores de Pastos Bons, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Pastos Bons / MA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.583-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5703, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 26 de dezembro de 2017, que extinguiu
a autorização concedida ao Clube de Mães Nossa Senhora da
Conceição, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Penalva / MA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.585-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 47, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 02 de janeiro de 2018, que extinguiu a
autorização concedida à SOCIEDADE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOSÉ DO NORTE, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária em São José do Norte / RS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.586-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5661, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 27 de dezembro de 2017, que
extinguiu a autorização concedida à Associação Comunitária do
Cruzeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Umirim / CE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.587-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 42, de 20 de dezembro de
2017, publicada no Diário Oficial da União em 02 de janeiro de
2018, que extinguiu a autorização concedida à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVE DE JULHO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Palmeira do
Piauí / PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.589-SEI, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 5400, de 20 de dezembro de
2017, publicada no DOU em 27 de dezembro de 2017, que
extinguiu a autorização concedida à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E TELEVISÃO NOVO
TEMPO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Parintins / AM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

Comprovante PUB_DOU_PRT_2578_12/07/2018 (3177090)         SEI 53900.010232/2014-01 / pg. 79

erica.avelino
Realce

erica.avelino
Realce



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.010232/2014-01.

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila
Mariano.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 2578, de 12 de junho de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de julho de 2018, renovou-se a outorga da
Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano
para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de BANABUIÚ / CE. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia
do processo n º 53900.010232/2014-01, acompanhado do ato de renovação de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
23/07/2018, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3182932 e o código CRC 533492C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010232/2014-01 SEI nº 3182932
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EM nº 00444/2018 MCTIC 
  

Brasília, 12 de setembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.010232/2014-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores 
da Vila Mariano, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Banabuiú/CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 37446/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/09/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3384788 e o código CRC E472A19F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37446/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010232/2014-01 - Nº SEI: 3384788
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.010232/2014-01.

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila
Mariano

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323605 e o código CRC A19223EC.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.010232/2014-01,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Moradores e
Pescadores da Vila Mariano, inscrita no CNPJ nº.00.838.180/0001-85, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 11 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Banabuiú, estado do Ceará, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7305/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2578, de 12
de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 17 de julho de 2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.010232/2014-01 SEI nº 4323605
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EM nº 00360/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.010232/2014-01,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  dos  Moradores  e  Pescadores  da  Vila  Mariano,  inscrita  no  CNPJ 
nº.00.838.180/0001-85, explore pelo prazo de dez anos a partir de 11 de Agosto de 2014, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Banabuiú, estado do Ceará, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7305/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2578, de 12 de junho de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 17 de julho de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34729/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.010232/2014-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664409 e o código CRC 2187ECD2.

Referência: Processo nº 53900.010232/2014-01 SEI nº 4664409
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